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MUNiCíPIO DE uuí - PODER EXECUTIVO

Memorando n° 207/2017 - SMH Ijuí - RS, 05 de Julho de 2017.

Coordenadoria de Compras - Copam

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Senhoria venho por meio deste solicitar

abertura de Edital para seleção de empresa a fim de construção de 54 unidades

habitacionais no âmbito no programa Minha Casa Minha Vida, conforme condiciona as

portaria 267 de 22 de Março de 2017, portaria 269 de 22 de Março de 2017 e portaria

402 de 30 de Maio de 2017 que altera a 267 do Ministério das Cidades, no projeto

denominado "Rio das Águas" no Bairro 15 de Novembro, nesta cidade, em imóvel já

doado ao FAR (Fundo de Arrendamento Residencial) pela Municipalidade, todas em

anexo a este memorando. Informamos ainda que se necessário podemos encaminhá-los

por via eletrônica.

Sem mais,

Atenciosamente,

, ,
'..,_'

amsés Lemos
Secretária Municipal de Habitação

Adv. Priscila Maurer Leviski

IJ.! .L LI;
Secr~aria Municipal de

Habitação
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2 - CRITERIOS DE ELEGIBILIDADE
Para efeito do presente prw.:.:sso,.s(_)meme serão classificadas as propostas qU":.l'umpnn:m os requisitos listados a s.:g~lir'

1,-- ~~p~~~ J~':p~~~~!:~i~l:~b~ll~~'fi~ieq~~r~~I~~Zr~~~t~~ll;~~~I~u~ici~~~l.)~~~)~)~..:~,~b~~~l,::~~~)~:ti:~:~~OS(~I~ua":~~;n~~nJC~l~I~~~)~.ia~à~~~gbJ i~~~I~Ot~~~:ll~II~;~:1~~IJ,~l~~lii::;,i;rlll~jl~II~ll~~~~I~~~~~~\~~;~,\~II~.:~'il~t(,
habitantes .: o município a ser beneficiado com a execução do projeto pr~posIO deve ter menos de 50.00.0 hablt.~n.lcs.

III - Proposta qu~ renha uncxuda ii carta consulta, o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PtvIGIRS. nu C'ISO de municípios. ou o Plano lntcmumicipal de
Sólidos. no caso d~ COl1sorCIl)S lntcrmunicipais, de acorde com a Lei n" 12,305 de 02 de agosto de 2010, Serão acertos os Planos t\.lunICII1a1Sde Suncumcnto Ba~li':ll - P\!SB. conforme ~

respeHauí~,o _CI~:_~;~~~~I1~~I~lI;~~ll~;\rea~';~~~,daa~çOa~~-tç~~l~~ita a D<..'clar,ui:io de que os serviços não são privatizados
V _ Proposta que tenha anexada à carta consulta Planilha Dimensionamento Frota Para Colcta de Resíd,uos -. cm formato PDF., ~'OnfOI1l1o.:modelo disponiycl nu ~Hi() clctronicn 1111]1 II II II till1<lSa,g\ll,hl
VI - Proposta que renha ancxada à cana consulta a liço.:nça Amblo.:lltaJ do.:Opo.:raçüo (LO) da ul~idado.:.la o.:xlstentc Rara dISpOS1~ÜOtlnal aJcqLwtb de r~':~,Jdll()ssnllUn.,
j'I_1 ('::T~IR:~)~uO~0.:;~~:I()R1Ô~~D~cartaco11sulw dedaraçào de Capaçidade T ':Cl1lea c Financeira d<..'Opera~üo o.: lallutt:nçào du Ub,t.:tu.

As propostas ckgíwis so.:rào classificadas s<..'gund,~os c~'itàios de ,pri,01idades ddinidus a scguir'
I - Propus tas LlUC~'umll1"o\',ucm soJuçõo.:s consorclaua~ lIltcmmnlClp:ns.

~() IoJ l'1.;b:)/~dl~~~\:~ ~~~i~~J~~~IlTaI~s~Úd~.nidplOs com mail)]' lllUIl'C uc llKld..?n~ia Jc infestal,:iln ]i<..'I,)mosquito Acdcs a..:gypti. constantes IW L..:\ alllam..:nltl ]{;Ipidll do IIlJi~'e d..: II)t\:~td~':I" p~'I\) \.:,k~ ~I<'::;:p,i (III{ \d

3. ~ful11dpios com mcnor Indlc<..' de Des~n,"oJ\']mo.:nto Ilumano \funiClpal - IOll-t\.1 COllst'lIltC no banco dc ua~los do I'NL'D (2UIU).
21 do.: iu~h~~;li~mi8seb~c~~tS~~~ll~.I;I~lr,Od~f~~jçJ~a~1~~Ç;:d~<..':~7;~~~u BaslCo ou ..:srào cm ÜISCti..: I.!la.boraçàu cm paro.:..:na Cl111la FIl.nas .. oucom r":CUl'~ll" pl't)prill~, ~'ollt'tml1e L":l II 11,-1-1) .2tIU-:'. Ik~'r~':\' n - .21', ,I-

. 5. Propostas UC mumcipws qu.: comprov~m a cxist~ncia ue Uludadcs dc dcslllla,,::l0 tinal. tlludadc d~ r~cupcraçilll d..: ro.:o.:lcla\elS ltnagl'lll) c ou ull1dad..: de ~'lllllp(l:::.t"g':lll. 1)\)1'll1~'lll ti" ~1]lr~'''~'Jlt;I~<\\\d~1I h_-'k.1
de ()po.:rayão uessas unidades.

6. Propostas quc contemph.!m sistema de rl?cidagcm (coi_ela sell?tiu <..'uniuado.! de rccuperaçào de recich\\<..'i~). ~'o].ll_a panicipaçào d.: Cllliuad..:s prmldas sell~ tíns
cllopcrativas ou de ass~çiaçõo.!s de catadores de matellai~ r.:utiliz[lvcls e r<..'çlcláv.:is, Illo.!dlanl~ a apres.<..'lHaçüo do instrumento .lurh.11CUqu.: CUlllpru\'.: a pan:ena cntr.: U ClltC PUbltl'O e "
para pr.:staçào dI! s<..'rvlços voltauo~ para a colt:ta sdctlva c ou benefiçiamcnto de lllatCJ"1alSr.:cu.:lav~ls;

~. _P~?6~sbal~'Ó~SC~lstpEt\FIC~Smullicirio~ qu~ comprovcm a ~xistência de l'Obmn~'a dc taxa ou taritll cxdusi\'amo.:nte rclacionaua aus So.:l\i~·llSde rnallcjn de rc~idlllb .,,')Iid(l~

4.1 - A pontuaçào final de çada proposta será ubtida pda soma aritm':tica do.!~'ada um dos l'ritáios de prioriuadc ddinidos 110 itcm 3. jl(ll' meit1 d:ls pOlltlla\'ilc:.-. dctilll,b:.-. :1[1;1i\"

~:!~,~S~~S l:l~il~f~;f::~lltar"'ll1~lIlu.,:,ks l'tlllSül'ciadas inlcfmuni.:ipais:
1-.-- ._. .. . _ . •• ,. _. __ •. __

I
~· t-.IUIlI':I.pl<ls.:c'm malor.:s In,II.:.: d.: Info:sla.,:àllPro:,!ia!(IIP) do IlWS']1Il10r\..:d..:sao:gypll. ':llnS!ant.:s Ih' l":lantam":llt,l Rapld0 do Ind'L''':J..: [llk~la.,:;i(\p.:l,) _.\.:J.:, .J..:g~pllIUR.\'I, ~lJlhJ ..:lal>",.I.I"1',:1" \llln'kl]"
da Salldo:

, !f)1! d,) ~hlllicjpi0 (P'\llID :'OJO)

I

':;, f>r"po~IJ~ J..: mUI!i.:ípi'b '-lu,,:ú,mpw\..:m a nislência do: unillad.:, J..: d":'lina\'j" final. Illlidad..:d..: r~'Cllp..:ra~·;lo,I<: f~-..:i.:Jj\cisnl'i:Jg...mJ..: ,~tl·illlid..d..: ,I<: Ú\ll1p<l~lag"'lll.p.;i-ll1~i;-;-;'b~"':llI.J\i;-;--:-r:JTI;::-:::-;-I,,-:-:;--,I_
()p"'Ja~·j" ,I<:S,.b 1lllll.IaJó

'(>. I'r,'p,'Sla, '-IucÚJIlI.::mpl.,msisl..:ma J..: r..:cidag~m \.::o!ela sclcli'a c unidad..: d..: rc,:up'::l'ação d..: r,:ci.:L.:nci~)..::oma partiópaçào ,I<: ":llli,Lldc,.;pri\Lldas S':11l fi", lu.:r,lIil,IS. L,)(hlilllida_, s"h a 1'''rm,1d.: c''''j'_-J.Jlll.j' \1\1
1"11d..: .J,s"'::la..,:ôó d.:: l'al.ld;lr..:~J..: lllal.::rtalSr":llllillah~IS <!r":":l.:Iil\":IS

,~;;,--r\isl'::.:"bmn.,:a de 1;1\<1 Oll I<lrifac\dusi\'amcnl<! rela.::ionadas <lOS.'c]'\ i..,:osd.: man<!jod.:: r~sidll"s s;~!i(cl,,-,-----

4.2 - ~erá çonsiucrado eO~l~ çritáio dI! desempatc a scquência abaixo listada'
a) ;\!alOr POl1tuaçüo no Cntcno I:
h) t\1aior POlllllaçào no Crit~rio 2;
c) Maior Pontuaçào no Cnterto 3:
U) Maior Pontuação nu Crit':no -+:
c) ~Iaior Pontua~ào no Critáio 5:
fl t\.fai.or Pontua~àu no C.nt':.fI.o 6:
g) ~"Ilor Ponruaç:io nu C nt..:no 7.

Ministério das Cidades

GABINETE DO MINISTRO

I'ORT.\RL\ V StS, DE MDE .\GOSTO DE 2017

r_~lab~'k~'..: praLu IimilC para :IJlr~·.~":1l1<1.;ihl
lk Ill,JIHhld., para aquisi.;àll tk jJllIl\CI~
~'(\IllJo.:~'lIh(\., aJI inuos da illtegl':dlz:l~':I'l de
~'Il[<I"11" FllI1Jtl II.' ,--\rrélluamClltll Rc~idcll
":l;!l IFAR I. IlU úmbitu uu PI\l~lilln:1 ~:I

":Itlll<ll ti..: Ilab1l<l';lto Urb:IllJ 11'T\lllí), lll-
1o.:~I'iIIl!Cdo !'rogllllna \linha t 'asa. r<.lillh"
\'itLt (P\H \IV)

(_) ~HNISTRO DE ESTADO DAS CIDADES. no uso dc
~uas atribui~'ô~s legais I.!considcrando a Lei 11" 11.977, do.: 7 dc julho
d.: 200lJ. c o D~crcto n" 7.4L)lJ. dc 16 de junho d~ 2011, rcsol\'c

An_ 1". As instimiçõcs t1nanc.:iras oficiais f..:do.:rais SOJl1o.:nt~
podcr:l0 rCl'epcionar propo~~as par~ contratação d~ empn:~lldiml'Jllos
l'om rccur~os adnndos da lntcgrahza~ão do;!~'o(as no Funuo ue Ar
l'l'lltblllCnlO R<..'sid~ncial (FAR), ato! líI UCagosto do;!2017, rcssal\"tldas
aqul!las apr<..'scntadas wm amparo no subit<..'m 8.7 UO Ancxo I da
Ponaria n" 267. de 2017,

An 1" Esta Portaria entra em vigor na data uc sua pu
bli~';l~à()

BRl :NO ARAUJ(J

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTA\-IENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

'·OtU.\IU.\ "" t74, DE 8 DE .\GOSTO DE lUI7

() DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TR ..l.NSlTO - DENATRAN, no uso das a(tibuiçõ~s legais ljue lho.:
confcrcm os incisos I e II do ano 19 da Lei n" 9.503, UC 23 de

~,~)tl~;~~;~l~~ledls~~~~olj~~ *Il:ti~~i at:1.(l~,d~f.loR~~oT~~~~itc(_~'~rs~l~i;:tNS
)()(). U..: 15 do.:outubro U.: 2015, b<ôm o.:omo o que consta no I'nKesso
Administrativo n" ~OOOO.O~7074i2()ll-lj3, r.:soll"e:

Art. I" Illtcgrar u i\hlllicipio d..: Parintills nu Estado dp Ama
zonas, por Illcio da Emprcsa Municipal UC Engenhana c Fiscalizaçüo
do Trânsito e Transpmtl! - E\fTT. ao Sistema Nacional dc Trúnsito -
SNT

An. 2" Esta Portaria l!lltra cm vigtH na data de sua pu
blicação.

LLt\.IER ('(lEUI() \'Il T\;ZI
I)il,'\lq

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO

PORf.\III.\ N" 3t1, DE 8 DE V;OSTO DE 2UI7

o MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA. no
uso das atribulçócS LllJ<..'Ihc o.:tInfere o ar!. S7. par:"lgmfil único. inl'Ísos
II ..:1\'. da Constillli~',io. tenuo cm \'ista o disposto 110 an. ]6 ua LCI
n" 11.909. de -I dc março do.:20()9, no :111.53 do DccrelO nU 7,3S2. ue
2 d..: dezembro dc 2010. no arl. 4U ua Ponaria '\1i\IE 11" 67. uc I" de
março dc ~()IO.nu an, I" da Ro.:soluçilo CNPE n" l( UCg dc d..:zembru
dI.! 2009, e o qu<..'consta dus Proe~ssos ANP t]" -IX<lIIJ.(I07416 2012-
-IlJ e Mt\.-'IE n') 4i'OxO.O(lIJlk5i2017-16 e n" -Ix3-10,()O.B21~()17-.s7.
resolve:

An. lU AuttHizar a <..'n~fresa P..:tró!o.:o Brasilciro SoA. - Pe-

~f~r~~, Ya~;~il~~~Lt;l~s~ll~it,~~l~~liC~~~~~~li~~\b d~ ~))i.~J'./~';([~i6 f~:~~:'f~
(lI. a realizar o.:xpuI1açáo de cargas oçiosas uc. Gús Natmal Liqul.!feiw
- GNL, 110 Il1crcado uc o.:l.I110prazo, dCn0ll11llaUO spor, eum as s~
gUllltcS caral'l..:1'Ístlcas

I ' I"lllumc autorizadu: ato! 6.6 miJhôc~ u<..'mI de G:--JL:
II - origcm uo UNL: u excedelllc de (iNL a ser cxptlrtado

pode s~r compostu por carga r<..'sultallt~ dc uma só impurraç,10 nu pela
mlSl\lra de cargas nnp0l1adas de dlf'cr':llIcs fOl1lcc.:doro.:s quo.: e.:ll.!
braram COlllrallls l'om a Pctrubras:

III - transpol1c: por m~io dc navios. I11ct<lnci.ros; .:
IV - locaiS do.:saiua do Brasil: Tenn1J1:11MantUl111 da Saia ue

GUí:lllilbara. no Estado do Rio li.: Janeiro. Terminal Maritimo uo Porto
dc Pecém, no Estauo do ('eurú, .: T<..'lTllinal de R.:gascificação da
Bahia, no EslHuo ua Sahia, onde esteio Itlcalizada~ as Unidaul.!s d..:
Regaseificaçào d.: (iNL

An_ 2" (Js di:iros lksta dlI111IU<I\';I'lriC~Ullúllldi~·illll.:!lkl:,;1~,11;1I1ii;1d"
p1cnll aba~r<.:t:itl1elltodtlllk'r~'adll i!llelllu dc l i;b ~;lllll;d~' ;llll,I11tlI~ll~jud,,_,~'Ull
di';llL':SÚ ':poea de sua outorga. l'Olllpl\ll ;Ulh ]1..:11'ill[L'lÓ-":h,kl,par:l I' ":\~'1~'i.:I,'11;1
ati\ idadl' d..:':\]1unaç:lil de l'arg:ts lleil~;b tk l j:-';J-. !lu 111CICil,hld~'~'11l1(\ 1)):lLlI

Padlgrélfo lllli..:o_ (l ~Iini~l.:rill d..: ~Iilld~ ~' E11Cl'gi;1
I'l!\'tlgal' l'~!a ;lutllrizil,;Ütl. entre lIU1Lh hlp'lk'~":~. 1l,1~

s.:mpre que hlllll lT ri.,~·l'~ ;1" pk:hl ~lh;hlc~'illl~·!)lI. dI'
m.:r~'adtl intel'lltl de \.!.b n<llural:

11 - .:\til1~·;1t~judiCiai (lU .:\II;I)lldl~·I;11 d" ~11~'i~'lLtlk \".1 ~',',l

autllnzado;
III ro.:qucrim..:nlo ,LI ~\\.:i~·ILt,k "11 dLl'.l,jl/.lll"

II'
An

tiNI

4.11. -t" "Ma ~'lIJa op..:m~':I(\ d~'~'\p'ln;h;;II' \k
(_J]\L, !lu Ill..:rc<idu LI..:~'Llno PI;lL\\. ,I <tIJl'1I1L,I,b
'\Iini~t':ri(\ de t\.!Ill<t~ .: En':l!!ia. R~'blllli" .I..:
~'athl. lllls :Crll)(l~ ,hl .--\Ill!\,1 I-J..:,.,t;t /'\1I1:1II~1.,"1111
de antcc.:tI':n~'ia tb .laIa IHel i~t:1 par;) ,I IIlICi'l

~ I" P.ml lins dc :lIl!llditnc!ltu dI! IH<lL\I
a :tuwriz<ttb pud..:r:"! rCtnCICI' (l R..:latlll'ltl dc
cm drqui\tl .:lctrónicu, lW end~'rc..,:o ~'k[ltltlk(\
dc ljtlo.: U\l~'lltllClllO tisko de igudl 1':\\1' ~~'Fl
nistáj" de Milla~ ..: En..:r!.!ia. cm ;!I~;Ir":~ t!i<l~
:l!'ljui\'o el':lltlllil'O -

~ 2" ,o\. ilpCra~'Ü() de
r.:r no jI":rludo ent!'..: u uita\ u u
d.: ajlre~cl1ta~;\(} du Rdalórill
Anexo I d.:~la l'\l!'llll'ia

~ ," r.1\l eas\) d..: d":~dlJl1j1rilll~'IlI"
Ili~táiu d..: \l11l<ls c Eno.:rgia 1)(ll.kr~1
gada

l'..:qUhll,l,.,. " \11-

~ 4" A duturizadll ~":I;) Ji"']I":ll~~I,L1,k ~':1\i~1I \)
.--\lo.:ndim..:ulo do \kreat!\l. d..: 'lU": tr:Jld I'

purta\'<lo dc "l]um.: Ic~idu~tI JMr,1
racionais de lla\1U 1lll'tan.:iw, d":ll\llllill;ld"
LIa ~'arga 11:)(\1Iltldpas:,c Cln":l' 1111111l":lru~
Cllc:llllinhar dO \Iilli.,táio ti..: \lllhh c Ln':l!.!i:1. ~'11l<lt~,[l-,,:~ tll"~ ;Iki~
após ii l.:aliLll~·üo da ()pl!r;I~'lhl, Inflll'ln;lIi\\1 ~k [\llt'Il<1\';it, ti..: \'\,11111'"
Rl.!sidual tle liNL, !lUS to.:nl1U.,tl.l .\11":\" II d~'~LI1"lJ'ldri;\

Estc documo.:n(U pode ser v..:riticado 110cndereço elerronio.:o hup: www.ingov.htiaUlenticlilldc.hunl.
pcl(1 CÓUlgu OOOl20170S0YOOOY7

Duclllllcntn assinado digitalm..:nle ~'ollf(lnl),,: \II' n~ ~_2(1()-~ d..: 2-111:',211111.LIli":lIhlll\li :!
Il1fra.:~tll.lIllla de (-h<l\o.:~ l'úhll~':I" llr:J~ikir,1 . It 1'·81,1~11
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Ministério da Transparência, Fiscalização
e Controladoria-Geral da União

/SSN /677-7042

GABINETE DO MINISTRO

I:-ôSTRIIÇÃOI\ORMATlVA :-Ô' 2, DE 30 DE MAIO DE 2017

o MINISTROOE ESTADODA TRANSPARÉNCIA,FIS
CALIZAÇÃOE CONTROLAIlORIA-GERALDA UNIÃO. no uso
das atribuições que lhe conferem o att. 87, parágrafo único, inciso II.
da Constituição Federal. e o art. 4°. incisos I c II, do Decreto n"
5.480, de 30 de junho de 2005, c tendo em vista o disposto no art. 14
do Decreto-lein° 200, de 25 de fevereiro de 1967,c no art. 2"', caput.
e parágrafo único, incisos VI. VIII c IX, da Lei n" 9.784. de 29 de
janeiro de 1999, resolve:
. Art. ]O Os órgãos c entidades do Poder Executivo Federal
poderão celebrar,nos casos de infraçãodisciplinarde menor potencial
ofensivo, Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, desde que aten
didos os requisitos previstos nesta instrução normativa.

Parágrafo único. Para os fins desta instrução normativa, con
sidera-se infraçâc disciplinar de menor potencial ofensivo a conduta
punível com advertência. nos termos do art. 129 da Lei n° 8.112. de
11 de dezembro de 1990. ou com penalidade similar, prevista em lei
ou regulamento interno.

Art. 2° Por meio do TAC o agente público interessado as
sume a responsabilidadepela irregularidadea que deu causa e com
promete-se a ajustar sua conduta e a observaros deveres e proibições
previstos na legislação vigente.

Art. 3° A celebração do TAC será realizada pela autoridade
competente para instauração do respectivo procedimento disciplinar.

Parágrafo único. O TAC deverá ser homologado pela au
toridade competente para aplicação da penalidade de advertência.

Art. 4" Nào poderá ser celebrado TACnas hipóteses em que
haja indício de:

I - prejuízo ao erário;
II - circunstância prevista no art. 1~8 da Lei n" 8.112. de

1990. que justifique a majoração da penalidade: ou
III - crime ou improbidade administrativa.
§I" Nus termos da lN/CGU n" 04, de 17 de fevereiro de

2009, cm caso de extravio ou dano a bem público. a apuração será
realizada por meio de Termo Circunstanciado Administrativo -
TCA.

§2"Quando o prejuízo ao erário for de valor igual ou inferior
ao limite estabelecido como de licitação dispensável, nos termos do
art. 24. inciso II, da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. e nào
sendo aplicável o § 1° deste artigo, poderá ser celebrado TAC. desde
que promovido o ressarcimentopelo agente responsável.

§3<> Os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal po
derào regulamentar outras restrições à celebração de TAC, relaci€r
nadas ii. nutureLa de suas atividades.

Art. 5" Nào poderá ser firmado TAC com o agente público
que. nos últimos dois anos. tenha gozado do beneficio estabelecido
por este nonnativo ou possua registro válido de penalidadedi<;cipl1nar
em seus assentamentos funcionais.

Art. 6" A proposta para celebração de TAC' poderá ser feita
de oficio ou a pedido do interessado.

§ I" Em procedimentos disciplinares em curso. o pedido de
TAC poderá ser feito pelo interessado à autoridade instauradora ate
cinco dias após o recebimento da notificação de sua condição de
acusado.

§ 2n O pedido de celebração de TAC feito pelo interessado
poderâ sr.:rindeferido com basc cm juízo de admissibilidadeanterior
que tenha çoncluído pelo não CI:1bimL"I1to de TAC L"Tll relação à ir
regularidade a ser apurada.

Art. 7" O TAC deverá çonlt.'T::
I -a qualificação do agcote público envolvido;
II - os fundamentos de fato e de direito para sua cele-

bração;
III - a descrição das obrigações assumidas;
IV - O prazo e o mlXklpara o cumprimento das obrigações;

v - a forma de fiscalizaçãodas obrigações assumidas.
Parágrafo Único. O prazo de cumprimento do TAC nâo p0-

derá ser superior a 2 (dois) anos.
Art. 8" A celebração do TAC será comunicada ã chefia

imediata do agente público. com o envio de cópia do termo. para
acompanhamentodo seu efetiyo cumprimento.

Art. 9° O TAC será registrado nos assentamentosfuncionais
do agente publico e. após o decurso de dois anos a partir da data
estabelecida para o término de sua vigência, terá seu registro can
celado.

§ }<> Declarado o cumprimento das condições do TAC pela
chefia imediata do agente público. não será instaurado procedimento
disciplinar pclos mesmos fatos objcto do ajuste.

§ 2° No caso de dc..c;cwnprimentodo TAC a chefia adotm:á
imediatamente as providências occcssárias à instauração ou coou
nuidade do respectivoprocedimentodisciplinar,sem prejuízo da apu
ração relativa à inobservância das obrigações previs.tasno ajusta
mento de conduta

Art. 10.O TAC deverá ser registradono CGU-PADno prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua celebr4Ção.

Par.igldfoúnico.Competeaosórgãos e entidadesmanterregistro
atuaJizadosobreo cumprimentodas condiçõesestabelecidasno TAC.

Art. 11. O TAC firmado sem os requisitos do presente nor
mativo será declarado nulo.

Parágrafo Único. A autoridade que conceder irregularmente
o beneficio desta instrução normativa poderá ser responsabilizadana
forma do Capitulo IV. do Título IV, da Lei n" 8.112, de 1990.

Art. 12. Esta InstruçãoNormativa entra em vigor na data de
sua publicação.

TORQlJATOJARDIM

Ministério das Cidades

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA 110'402, DE 30 DE MAIO DE 2017

Altera a Portariao" 267. de 22 de março de
2017. que dispõe sobre as condições gemi",
para aquisição de imóveiscom recursos ad
vindos da inregralizaçâcde cotas no Fundo
de Arrendamento Residencial V'AR). no
âmbito do ProgramaNacionalde Habitação
Urbana (PNHU). integrante do Programa
Minha Casa. Minha "Vida(PMCM\').

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES. no uso de
suas atribuições legais c considerando a Lei n" 11.977,de 7 de julho
de 2009. e o Decreto n° 7.499, de 16 de junho de 2011. resolve:

Art. I'' Os Anexos I e m da Portaria n" 267, de 22 de março
de 2017. publicada no Diário Oficial da União de 24 de março de
2017. Seçâo I. páginas 111 a 115. passam a vigorar com a seguinte
alteração:

"ANEXO I

~.·~ARTlCIPANTESE ATRIBUiÇÕES
( ...) -
2.2. CAIXA ECONOMICA FEDERA,L(CAIXA). na qua

lidade de Gestor Operacional do PMCMV;
( )
f) realizar processo de escolha da empresa construtora, ob

servando o disposto no item 7 deste Anexo. no caso de empre
endimento a ser executado cm terreno:

fi) disponibilizado pela Secretaria do Patrimônio da União
(SPU) eo FAR; ou

f.2) doado ao fAR. a seu critério c a partir de solicitação
expressa do doador.

( ...) -
6. VALORESMAxIMOS DE AQUISIÇAODAS UNIDA-

lJES:
( ... 1
6.2. Havendo aperte adicional de recursos financeiros. bens

ou serviços economicamente mensuráveis. por parte da União, do
ente federado ou de terceiros. o valor correspondente poderá ser
utilizado para:

a) viabilu.açãodo custo de aquisição do empreendimento;
h) aumento da área da unidade habitacional e número de

cômodos;
c) melhoria das especificaçõesda unidade habitacionalou do

empreendimento.em relação às especificaçõesmínimas estabelecidas
em ato normativo específico;

d) melhoria das áreas e dos r.:quipamcntosde uso comum;
e) redução do \o'alor.a ser aportado pelo FAR. por unidade

habitacional.
(..)
7. PROCESSODE ESCOLHADE EMPRESACONSTRU

TORA EM TERRENO DOA,DOAO FAR
A implantação de empreendimento cm imóvel doado será

precedida de processo de escolha da empresa çonstrutoTa.
7.1 A reali7,açãodo processo de escolha da empresa é de

n.~ponsabilidadedo enle doador, sendo admitida a realização pelo
Gcstor Operacional do PMCMV. a critério destc e a partir de 50-
liçitaçãodo doador.

7.1.1 No caso de terreno disponibili7.adopela Secretaria do
Patrimônio da União (SPU). o processo de sclcção de empresa será
realizado pelo Gestor Operacional do PMCMV

7,1.2 A escolha da empresa construtora, sem prejuízo da
observância das demais disposiÇÕC5legllis e regulamentares vigentes
e aplicáveis. decorre de processo de eleição da proposta mais van
tajosa para a administração pública, respeitados os princípios da le
galidade. finalidade. ra7nabilidade. moralidade administrativa. inte
f4.."Sscpublico e eficiência. da yineulação ao instrumentoconvocatório
e do julgamento objetivo.

7.2. O instrumento ~onvocatório,a Sl."T editado pelo doador
o~ pelo Gestor Operacional do PMCMV. deve explicitar. no mí-
mmo:

FAR:
a) o valor máximode aquisição da unidade habitacionalpelo

7.2.1. Para a habilitação da empresa construtora exigir-se-é
documentaçãorelativa à habilitaçãojurídica, qualificaçãotécnica para
contratar obras do PMCMV Faixa I, na forma regulamentada pelu
Gestor Operacional do PMCMV,qualificação económico-financeira.
regularidade fiscal e trabalhista e o cumprimento do disposto no
inciso XXXIII. do art. T", da Constituição Federal.

7.2.2 Estabelecidosos requisitosmínimos para a habilitação,
no processo de seleção, os critérios para a evalieçâo das propostas de
construção devem focar exclusivamente nas características do em
preendimento.

7.3. A publicaçãopelo doador ou pelo Gestor Operacionaldo
PMCMV do extrato do instrumento convocatório, do resultado da
eleição das propostas e de seus aditamentos no Diário Oficial da
União. sem prejuízo de publicação na imprensa .ofi~ialdo estado, do
Distrito Federal ou do município. c condição indispensável para a
eficácia do processo.

7.4. A implantaçãode empreendimentoem terreno doado ao
FAR não dispensa a participaçãono processo de selcção de propostas
de que trata o item 8. excero se o terreno for disponibilizado pela
Secretaria do Patrimônioda União (SPU)'

(...)
ANEXO III
(...)
2. DlRETRlZES GERAIS
(...)
2.2. A contratação dos equipamentos públicos será forma

lizada. preferencialmente,pela I'" responsável pela aquisição do em
preendimento para o qual esses equipamentos forem propostos.

(...r
Art. ?:' Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicaçâo.

flRV,O ARAl·JO

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTONACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA N' 85, Df: 29 DE MAIO Df: 2017

O DlRETOR DO DEPARTAMENTONACIONAL DE
TRÂNSITO (DENATRAN),no uso das atribuições legais, e, con
siderando o disposto na Resolução n" 632. de 30 de novembro de
2016, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN),e na Portaria
n" 27, de 25 de janeiro de 2017. do Departamento Nacional de
Trânsito (DENATRAN).bem como o que consta do Processo Ad
ministrativo n" 80000,010723/2017-1J, resolve:

Art. I° Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu
blicação desta Portaria, nos termos do § I" do art. 8" da Resolução n''
632. de 30 de novembro de 2016. do CONTRAN. renovação da
licença de funcionamento à pessoa jurídica CATEV - CENTRO DE
AVALIAÇAo TÉCNICA VEICULAR LTDA - ME . CNPJ
15.067,703/0001-04.situada no Municípiode Novo Hamburgo- RS.
Rua Confiatcrnização. n<> 664, Bairro Patria Nova. CE?: 93.410-100
para atuar como InstituiçãoTecnica licenciada - ITl

Art. ?' Esta Portaria entra em \"igor na data de sua pu-
blicação.

FLMIRCOELHOVlnVI

Ministério de Minas e Energia

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
RETlFlC.-\ÇÃO

Na Resolução Normativa n° 696, de 15 de dczembro de
2015. constant~do Processo nO4H500.002920J20IS-42. publicada no
Diário Oficial da União de 22.12.2015, seção 1, p. 228. v. 152, n.
244. onde se lê: "vn - empreendedor:concessionário(.,,) ou detentor
de registro para fins de exploração de potencial de energia hidráu
lica", leia-se: "VII - empreendedor: concessionário ou autorizado de
uso de bem público responsável pela implantação e exploração das
inst.alaçõesde geração de energia hidráulicade que trata o respectivo
ato de outorga."

SUPERINTENDÊNCIADE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕESDE GERAÇÃO

DESPACHOS 00 SCPERINTEI\DENTE
Em 23 de maio de 2017

N! 1.431 - Processo nO....8100,003932_-'1995-1O. Interessado: Suzano
Papel e Celulosr.:S.A. Decisão; (i) estabcl.cccrem 50% (cinquentapor
cento) o percentual de redução a ser aplicado às Tarifasde Uso dos
SistemasElétricosde Transmissãoe de Distribuição- TUSTe TUSD,
inçidindo tanto na produção quanto no consumo da energia comer
ciali7ada ou destinada à autoprodução, limitada sua aplicação a
30.000 (trinta mil) kW de potênda injetada nos sistemas de trans
missào e distribuição pela Usina Termelétrica Suzano Mucuri, ca
dastrada sob o CEG lITE.FL.BAOOOI87-2.01:e (ii) a redução a que
se refere o inciso (i) somente será aplicada enquanto a potêncill
injetada nos sistemasde trdnsmissãoe distribuição for menor do que

b) o valor da contrapartida financeira ou de bens e serviços
economicamentemensuráveis.por parte do enle público, quando c:Jtis-
tentes;

c) os critt:'riosde eleição das propostas, objetivos e men
suráveis, obscrvando-sc. no mínimo, aqueles dispostos nas alíneas
"b". "c", "dOI e ue" do subitern 6.2~

d) a metodologiaclara e objctiva de ponderação dos critérios
de eIeiçào das propostas.

Este documentopode ser verificadono endereçoc1etrônicohttp://www.m.gov.~,
pelo código 00012017053100043

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infmestruturnde Chaves Públicas Brasilcim - ICP-Brasil.
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PORT ARIA N° 269, DE 22 DE MARÇO DE 2017

(Publicado no DOU de 24/03/2017, Seção 1, págs. 119 a 122)

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração de
projetos e aprova as especificações mínimas da
unidade habitacional e as especificações urbanísticas
dos empreendimentos destinados à aquisição e
alienação com recursos advindos da integralização de
cotas no Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, e
contratação de operações com recursos transferidos ao
Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, no âmbito
do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV.

o MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. IOda Lei n" 11.977, de 7 de julho de 2009, e o art. 11 do Decreto n°
7.499, de 16 de junho de 2011, resolve:

Art.l ° Ficam estabelecidas, na forma do Anexo I, as diretrizes para a elaboração de
projetos e na forma dos anexos II e III, respectivamente, as especificações mínimas
da unidade habitacional e as especificações urbanísticas dos empreendimentos
destinados à aquisição e alienação com recursos advindos da integralização de cotas
no Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, e contratação de operações com
recursos transferidos ao Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, no âmbito do
Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV.

Art.r Fica revogada a Portaria n° 146, de 26 de abril de 2016, publicada no DOU em
27 de abril de 2016, Seção 1, páginas 44 e 45.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

BRUNO ARAÚJO
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ANEXO I

DlRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS

1. FINALIDADE

1.1. As diretrizes de projeto, as especificações mínimas da unidade habitacional e as
especificações urbanísticas dos empreendimentos instituídos por esta Portaria devem
ser observadas na elaboração e aprovação dos projetos destinados à aquisição e
alienação com recursos advindos da integralização de cotas no Fundo de
Arrendamento Residencial - FAR, e contratação de operações com recursos
transferidos ao Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, no âmbito do Programa
Minha Casa, Minha Vida - PMCMV.

2. DIRETRIZES GERAIS

2.1. Empreendimento é a área de intervenção no território, abrangendo as edificações
ou conjuntos de edificações residenciais e não residenciais construídos sob a forma de
unidades isoladas ou em condomínios, bem como o conjunto de espaços livres e
equipamentos públicos e privados.

2.2. O empreendimento deverá ser dotado de infraestrutura urbana básica: vias de
acesso e de circulação pavimentadas, drenagem pluvial, calçadas, guias e sarjetas,
rede de energia elétrica e iluminação pública, rede para abastecimento de água
potável, soluções para o esgotamento sanitário e coleta de lixo.

2.3. O empreendimento deverá estar inserido na área urbana ou em zonas de
expansão.

2.3.1 Não serão admitidos empreendimentos situados em zona de expansão criada há
menos de 2 (dois) anos da data da contratação.

2.3.2.0 empreendimento localizado em zona de expansão urbana deverá estar
contíguo à malha urbana e dispor, no seu entorno, de áreas destinadas para atividades
comerciais locais.

2.4. Deverão ser respeitados os seguintes limites máximos de número de unidades
habitacionais:

2.4.1. Em municípios com população igualou superior a 100 (cem) mil habitantes:

I - Unidades multifamiliares (apartamentos) ou casas sobrepostas:

Máximo de 500 UH por empreendimento limitado por vias públicas em todo o
perímetro; permitido agrupamento de no máximo 4 empreendimentos, separados por
vias públicas.

II - Unidades unifamiliares (casas) em loteamento:

Máximo de 500 UH por empreendimento limitado por vias públicas em todo o
perímetro; permitido agrupamento de no máximo 4 empreendimentos, separados por
vias públicas.;
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2.4.2. Em mumcipros com população igualou superior a 50 (cinquenta ) mil
habitantes e inferior a IOO(cem) mil habitantes:

Máximo de 300 UH multifamiliares e unifamiliares por empreendimento isolado,
limitado por vias públicas em todo o perímetro; permitido agrupamento de no
máximo 4 empreendimentos, separados por vias públicas.

2.4.3. Em municípios com população inferior a 50 (cinquenta) mil habitantes e
superior a 20 (vinte) mil:

Máximo de 100 UH multifamiliares e unifamiliares por empreendimento, limitado
por vias públicas em todo o perímetro; permitido agrupamento de no máximo 4
empreendimentos, separados por vias públicas.

2.4.4. Em municípios com população inferior a 20 (vinte) mil habitantes:

Máximo de 50 UH unifamiliares por empreendimento isolado, limitado por vias
públicas em todo o perímetro; permitido agrupamento de no máximo 4
empreendimentos.

2.5. Para efeito do disposto no subitem 2.4.1, o número máximo de UH considerando
agrupamentos de empreendimentos multi e unifamiliares fica limitado a 2.000 UH.

2.6. Nos casos descritos no subitem item 2.4.1., fica dispensada a exigência de vias
públicas em todo o perímetro das quadras para empreendimentos contratados até
31/12/2017.

2.7. Para efeitos desta portaria, um agrupamento de empreendimentos será
considerado contíguo a outro quando a menor distância, em linha reta, do ponto do
perímetro da sua poligonal mais próximo ao perímetro da poligonal do outro
empreendimento for igualou inferior a 1.000 (um mil) metros.

2.8. Para análise da contiguidade de que trata o item anterior, deverão ser
considerados empreendimentos já contratados ou implantados há menos de 5(cinco)
anos no âmbito das modalidades do Programa Minha Casa, Minha Vida, de que trata
esta Portaria.

2.09. Empreendimento ou empreendimentos contíguos deverão garantir áreas para a
implantação de equipamentos públicos necessários para o atendimento da demanda
gerada, conforme identificado no Relatório Diagnóstico de Demanda, sem prejuízo
das exigências municipais de destinação de áreas públicas,

2.10. O parcelamento de glebas para a implantação de empreendimentos de unidades
unifamiliares deverá ser feito preferencialmente na forma de loteamento.

2.11. No caso de parcelamento de glebas para a implantação de empreendimentos de
unidades unifamiliares na forma de desmembramento, o número máximo de UH por
quadra limitada por vias públicas em todo o perímetro será de 150 UH.

2.12. O empreendimento a ser implantado em regime de condomínio deverá observar
o número máximo de 300 (trezentas) unidades habitacionais por condomínio.

2.13. O empreendimento deve prever que as famílias com crianças em idade escolar,
sejam atendidas por escolas de educação infantil e de ensino fundamental localizadas,
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preferencialmente, no seu entorno ou ter garantido o transporte escolar adequado e
provido por ente publico local.

2.14. O projeto do empreendimento na fase de contratação deverá estar acompanhado
de projetos aprovados e declaração de viabilidade operacional emitida pelas
concessionárias de saneamento e de energia elétrica.

2.15. Nos casos em que a viabilidade depender da construção de sistemas de
saneamento:

a) o projeto técnico deverá atender às diretrizes da concessionária, e

b) a concessionária ou o poder concedente deverá responsabilizar-se pela operação do
sistema a ser implantado.

c) As redes de energia elétrica e iluminação pública, abastecimento de água potável e
as soluções para o esgotamento sanitário, deverão estar operantes até a data de
entrega do empreendimento ou da respectiva etapa.

2.16. Todas as unidades habitacionais destinadas a pessoas com deficiência, ou a
famílias das quais façam parte pessoas com deficiência, deverão ser adaptadas de
acordo com o tipo de deficiência observando a especificação técnica mínima
disponível para consulta no endereço eletrônico do Ministério das Cidades
(www.cidades.gov.br).

3. DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS

3.1. Os projetos dos empreendimentos deverão ser elaborados visando a promoção de
condições dignas de habitabilidade, acesso a serviços básicos de infraestrutura e
equipamentos sociais, bem como sua adequada inserção no território do Município.
Para tanto deverão ser observadas as seguintes diretrizes, agrupadas em Eixos
Estruturadores do Desenho Urbano:

3.1.1. Conectividade:

a) O projeto do empreendimento deverá prever sua adequada inserção e
conectividade com seu entorno físico;

b) O empreendimento deve estar articulado à malha viária existente ou possibilitar a
integração com a malha futura, em conformidade com a diretriz viária estabelecida
pelo ente público local, quando existente;

c) A principal via de acesso ao empreendimento deve garantir sua conectividade com
o restante da cidade, considerando, além da demanda por circulação por ele gerada, as
diretrizes viárias estabelecidas pelo ente público local para a área, quando existentes;

d) O projeto do empreendimento deverá considerar o entorno, de forma a superar ou
compensar os impactos negativos provenientes das barreiras físicas naturais ou
construídas entre o empreendimento e o restante da cidade;

e) O empreendimento não deverá se constituir em barreira física à conexão com a
cidade.

3.1.2. Mobilidade:



MINISTÉRIO DAS CIDADES

a) O sistema viano do empreendimento deve ser projetado com hierarquização
definida, de acordo com seu porte e tipologia;

b) O sistema viário do empreendimento deve ser projetado de forma a permitir a
circulação de diversos modais de transporte e garantir o livre acesso de serviços
públicos, em especial ao transporte publico coletivo;

c) O sistema viário do empreendimento deve priorizar o uso por pedestres e garantir a
acessibilidade às pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, conforme os termos
da NBR 9050;

d) O projeto do empreendimento deve prever a iluminação pública, a arborização e o
mobiliário urbano adequados para os espaços públicos de circulação.

3.1.3. Diversidade:

a) As áreas institucionais do empreendimento e as áreas destinadas aos usos
comerciais e de serviços públicas ou privadas devem ser propostas de forma a induzir
a criação de microcentralidades;

b) O sistema viário do empreendimento deve ser projetado de forma a garantir o
acesso às áreas institucionais e às áreas destinadas aos usos comerciais e de serviços;

c) As áreas institucionais do empreendimento devem ter dimensão e forma
compatíveis com o porte dos equipamentos públicos comunitários previstos em
Instrumento de Compromisso, RDD e Matriz de Responsabilidades;

d) As áreas destinadas aos usos comerciais e de serviços devem ter dimensão e
distribuição compatíveis com o porte do empreendimento e com a diversidade de
atividades que este porte e o de seu entorno poderão demandar;

e) É desejável que o projeto do empreendimento preveja diferentes tipos de
implantação e tipologias de edificação (casas térreas, sobrados, casas sobrepostas e
edifícios de apartamentos).

3.1.4. Infraestrutura e sustentabilidade:

a) O projeto do empreendimento deve ser precedido de leitura aprofundada do sitio
físico e do seu entorno, de forma a minimizar a necessidade de cortes e aterros, e
prevenir casos de escorregamentos e erosão do solo e evitar a eliminação dos
elementos arbóreos existentes;

b) O projeto de drenagem do empreendimento deve ser precedido de leitura
aprofundada do sítio físico e do seu entorno, de forma a considerar as linhas naturais
de escoamento de água e reduzir os riscos de inundação;

c) O projeto do empreendimento deve adotar estratégias para proporcionar melhores
condições de conforto ambiental térmico, de acordo com as condições climáticas e
características físicas e geográficas a zona bioclimática do sítio físico selecionado e
seu entorno;

d) O projeto do empreendimento deverá prever estratégias para a redução do
consumo de energia e propiciar, quando possível, a utilização de fontes renováveis de
energia (solar, eólica, fotovoltaica, etc.);
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e) O projeto do empreendimento deve favorecer a gestão das águas (potáveis e
pluviais) contribuindo para mitigar problemas de escassez e para a utilização mais
sustentável desse insumo;

f) O projeto do empreendimento deverá favorecer a gestão dos esgotos produzidos e
resguardar as unidades habitacionais de possíveis impactos resultantes da
implantação de sistemas locais de tratamento;

g) O projeto do empreendimento deverá favorecer a gestão de resíduos sólidos
criando as condições necessárias para sua coleta e armazenamento;

h) O projeto do empreendimento deverá contemplar a adequação do projeto
urbanístico ao sítio físico, considerando elementos como vegetação existente, cursos
d 'água e topografia e edificações existentes.

3.1.5. Sistema de Espaços Livres:

a) O projeto do empreendimento deve prever a criação de um sistema de espaços
livres com distribuição, localização e porte adequados dos espaços livres urbanos;

b) O projeto do empreendimento deve criar espaços livres urbanos de permanência
que ofereçam condições de sua utilização pelos seus moradores e de seu entorno,
através da introdução de usos e equipamentos adequados ao seu porte, destinação e
aos costumes locais;

c) Quando dentro do empreendimento existirem Áreas de Preservação Permanente
(APP), o projeto do empreendimento deve associá-las a parques de forma a propiciar
o seu uso coletivo, respeitando os limites da legislação vigente;

d) O projeto do empreendimento deve prever iluminação, arborização e mobiliário
urbano adequado para os espaços livres urbanos de permanência.

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS PARA ENQUADRAMENTO

4.1. O projeto deve ser acompanhado no mínimo, dos seguintes elementos:

a) concepção urbanística, subsidiada por:

a.l ) Mapa do município ou da região do município, com indicação de escala gráfica e
norte, apresentando: localização do empreendimento; malha urbana; sistema viário
principal; principais centralidades de comércios e serviços; e polos geradores de
emprego;

a.2) Mapa de localização do empreendimento e do entorno imediato, com indicação
de escala gráfica e norte, apresentando: vias de acesso ao empreendimento; comércios
e serviços relevantes; equipamentos de saúde e educação existentes; outros
empreendimentos contratados, ou em contratação, no âmbito do PMCMV; e traçado
das rotas de pedestre, do centro geométrico do empreendimento, aos equipamentos de
educação e saúde e às paradas de transporte público, com as distâncias percorridas;
mapa do entorno do empreendimento;

a.3) Implantação do empreendimento, com indicação da escala gráfica, norte e curvas
de nível, apresentando: hierarquia viária, indicando largura das vias e calçadas;
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distribuição e dimensionamento das áreas institucionais, comerciais e espaços livres
previstos;

b) Relatório de Diagnóstico da Demanda por Equipamentos e Serviços Públicos e
Urbanos (RDD), bem como proposta para atendimento da demanda gerada pelo
empreendimento.

c) Tipologia(s) a ser(em) adotada(s) com descrição de área e especificação.

5. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

5.1. Para apresentação dos projetos deverá ser observada a Norma Brasileira de
representação de projetos - NBR 6492 - devendo ser complementado por
levantamento planialtimétrico georreferenciado em sistema de coordenadas UTM
(Universal Transversa de Mercatorl), datum horizontal Sistema Integrado de
Referências Geográficas da América do Sul (SIRGAS 2000).

5.2. Além dos requisitos constantes das regulamentações especificas e dos
normativos das Instituições Financeiras, para a contratação de empreendimentos do
Programa Minha Casa Minha Vida, o ente público local deve apresentar:

5.2.1. Projetos de arquitetura, incluindo urbanístico, de acessibilidade e de
paisagismo aprovados;

5.2.2. Licenciamentos requeridos pelas instancias locais;

5.2.3. Projetos de infraestrutura aprovados pelo órgão que detiver a concessão dos
serviços e que se responsabilizará por sua manutenção;

5.2.4. Instrumento de Compromisso firmado pelo Chefe do Poder Executivo local
comprometendo-se pela execução das ações necessárias ao atendimento da demanda
gerada pelo empreendimento.

5.3. O Instrumento de Compromisso deverá ser acompanhado de:

a) Relatório de Diagnóstico da Demanda por Equipamentos e Serviços Públicos e
Urbanos (RDD): documento composto por avaliação da demanda habitacional; mapa
do entorno do empreendimento; avaliação da demanda a ser gerada pelo
empreendimento por educação, saúde, assistência, transporte, comércio e
infraestrutura;

b) Matriz de Responsabilidades: documento contendo descrição das medidas
necessárias para suprir as demandas apontadas no ROD, que forem de
responsabilidade ou contrapartida de Ente Público, acompanhado de cronograma de
sua implementação, responsáveis e meios para o seu atendimento.

5.3.1. Os entes públicos locais deverão elaborar o RDD, com os seguintes objetivos:

a) Avaliar a demanda gerada pelo empreendimento por comércio e serviços,
equipamentos públicos comunitários e serviços públicos, bem como embasar a
tomada de decisão do ente público local para a efetivação desses direitos aos
moradores;

b) Promover a articulação entre as áreas de planejamento, assistência social, saúde,
educação, segurança e transporte visando facilitar as ações a serem implementadas
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conjuntamente durante a construção das unidades habitacionais e na fase de pós
ocupação;

c) Servir de instrumento para que os entes federativos planejem e orientem o
atendimento da demanda gerada pelo empreendimento a partir da ciência dos
compromissos a serem assumidos pelo poder público.

5.3.2. O RDD será elaborado pelo Grupo de Análise e Acompanhamento de
Empreendimentos (GAAE), composto por representantes das áreas de habitação,
assistência social, educação, saúde, planejamento e transportes, responsável pela
emissão do Relatório de Diagnóstico da Demanda por Equipamentos e Serviços
Públicos e Urbanos.

5.3.2.1. Os membros do GAAE serão responsáveis pelas informações fornecidas a
respeito das suas respectivas políticas setoriais, pela articulação com outras esferas do
governo com vistas ao atendimento da demanda do empreendimento e pelo
acompanhamento das ações necessárias para a concretização dos compromissos
assumidos. Dentre os membros do GAAE deverá ser indicado o Interlocutor
PMCMV, sendo preferencialmente o seu coordenador.

5.3.3. O RDD deverá conter, no mínimo:

a) Estrutura institucional do ente público: apresentação da estrutura do governo
municipal, estadual ou distrital para tratar dos empreendimentos do PMCMV,
informando os componentes do GAAE (Grupo de Análise e Acompanhamento do
Empreendimento) e indicando o respectivo interlocutor;

b) Caracterização da demanda: apresentação de informações a respeito do
empreendimento proposto e os contíguos a este, bem como da estimativa
populacional do conjunto de empreendimentos por faixa etária, a qual irá embasar a
análise de atendimento da demanda do empreendimento;

c) Caracterização do entorno e proposições: apresentação do diagnóstico e das ações
necessárias para adequar a estrutura disponível na região ao incremento populacional
gerado pelo empreendimento com relação a: uso e ocupação; interferências físicas;
conexão e mobilidade urbanas; infraestrutura urbana e equipamentos públicos
comunitários.

d) Caracterização dos empreendimentos do PMCMV destinados a famílias com renda
mensal inferior a R$ 1.800,00 já executados no Município e qual a situação atual dos
mesmos no que tange a:

d.l) conservação das unidades habitacionais e das áreas comuns dos
empreendimento;

d.2) existência ou não de unidades desocupadas;

d.3) atendimento pleno ou não dos serviços essenciais;

dA) surgimento de comercio e prestação de serviço privados no entorno do
empreendimento;

d.5) demanda(s) apresentada pelos moradores junto à Prefeitura ou outros órgãos
públicos;
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d.6) andamento da execução do Trabalho Social.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 Excepcionalmente, é facultado ao Ministério das Cidades autorizar a não
aplicação, de disposições desta Portaria, a partir de solicitação da Instituição
Financeira, após análise técnica, motivada e conclusiva, do Gestor Operacional do
MCMV.

®
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ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DAS UNIDADES HABITACIONAIS

Dormitório casal

"m·"········~~~_ ••I_ ,............... , ".,..~~~., _m .. _ ~ ,~_._ ..

iQuantidademinima de móveis: 1 cama (1,40 m x 1,90 m); 1 criado-mudo (0,50 m x 0,50 m); e 1
~uarda-roupa (1,60 m x 0,50 rn), Circulaçãominima entre mobiliário e/ou paredes de 0,50 m,

EDIFICAÇÕES

Projeto nidade habitacional com sala /1 dormitório para casal e 1dormitório para duas pessoas / cozinha /
ea de serviço / banheiro,_ _ , - _,_ _~~_ , "-~-"'_ .." ._ _ __ --~,._---~~

DIMENSOES DOS COMODOS (Estas especificações não estabelecemárea minima de CÔlllodos,deixando aos projetistas a
competência de formatar os ambientes da habitaçãosegundo o mobiliário previsto, evitando conflitos com legislações estad~élis
ou municipais que versam sobre dimensões minimas dos ambientes, sendo porém obrigatório o atendimento à NBR 15.575,M
que couber)

,,····,·_w.-u_v~~w_~~v~~_~~~ _Y~,·.w,·.w.wl m··'·~AV~.W.W.·.·'.'_mm'nm

IQuantidademinima de móveis: 2 camas (0,80 m x 1,90 m); 1 criado-mudo (0,50 m x 0,50 m); e 1
Dormitório duas pessoaspuarda-roupa (1,50 m x 0,50 m). Circulaçãominima entre as camas de 0,80 m. Demais circulações

Iminimode 0,50 rn,

ozinha argura minima da cozinha: 1,80m. Quantidademinima: pia (1,20 m x 0,50 m); fogão (0,55 m x 0,60
m); e geladeira (0,70 m x 0,70 m). Previsão para armário sob a pia e gabinete.

Sala de estar/refeições Largura minima sala de estar/refeições: 2,40 m. Quantidade minima de móveis: sofás com número de
ssentos igual ao número de leitos; mesa para 4 pessoas; e Estante/ArmárioTV,

Banheiro
Largura minima do banheiro: 1,50m. Quantidademinima: 1 lavatório sem coluna, 1 vaso sanitário
om caixa de descarga acoplada, 1 box com ponto para chuveiro - (0,90 m x 0,95 m) com previsão
ara instalação de barras de apoio e de banco articulado, desnivel máx. 15 mm; Assegurar a área
ara transferência ao vaso sanitário e ao box.

Área de Serviço uantidademinima: 1 tanque (0,52 m x 0,53 m) e 1 máquina (0,60 m x 0,65 rn), Garantia de acesso
rontal para tanque e máquina de lavar.

os Cômodos
livre de obstáculos em frente às portas de no minimo 1,20 m. Nos banheiros, deve ser
inscrever módulo de manobra sem deslocamento que permita rotação de 3600 (D= 1,50m) .

demais cômodos,deve ser possivel inscrever módulo de manobra sem deslocamento que I
rotação de 1800 (1,20 m x 1,50 rn), livre de obstáculos, conforme definido pela NBR 9050. I

Ampliação· casas unidade habitacional deverá ser projetada de forma a possibilitar a sua futura ampliação sem
das condições de iluminação e ventilação natural dos cómodos pré existentes.

Área útil
(área
interna
sem

área minima de casa deve ser a resultante das dimensões minimas atendendo o mobiliáriominimo
I efinido nestas especificaçõesminimas, considerando-se dois dormitórios, sala de estar/refeições,
rozinha, banheiro e circulação, não podendo ser inferior à 36,00 m2, se área de serviço externa, ou
I 8,00 m2, se a área de serviços for interna.

área minima de apartamento deve ser a resultante das dimensões minimas atendendo o mobiliário
inimo definido no item 1 destas especificações minimas, considerando-se dois dormitórios, sala de

:.o~t"rf"'t"'If'r.,,,~ cozinha, banheiro, área de serviço e circulação, não podendo ser inferior à 39,00 m2
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~---~-.~ ••••..••.--.•.,.--- T········· _-·········· •....- - , , -- , ~._ , --, _ ··,···..•·..···············~i
Pé direito mínimo Iconforme NBR 15.575.Pé direito mínimo de 2,50 m, admitindo-se2,30 m no banheiro.Adotar pé

direito maior quandoo Códigode Obras ou leis municipaisassim estabelecerem
I ,r-lf~~~~~rl~j:,N:mRt~~~:~·mestruturade madelra~u~etalica. No caso de opção por beiral, este dever: ii.

! , er no mínimo0,60me calçada com larguraque ultrapassea largura do beiral em pelo menos 0,10Ic f'''' m., com previsãode solução que evite carreamentodo solo pelas águas pluviais. Vedadoo uso de I
asas erreas Estruturametálicaquandoo empreendimentoestiver localizadoem regiões litorâneasou em I

ambientes agressivosa esse material.No caso de área de serviço externa, a cobertura deverá ser
bm toda a área, nasmesmasespecificaçõesda UH, facultadoo uso de laje. I
IEmcaso de empregode telhas cerâmicasesmaltadas,de concretoou de fibrocimento, utilizar telhas I

~.bO,,"rar-~~~~;";~~I:~;~~""===:=~.=~~deJ
IAPartamentos/~er no rrururno0,60me calçada com largura que ultrapassea largurado beirai em pelomenos 0,10 I
ICasas" rn., com previsãode solução que evite carreamentodo solo pelas águas pluviais. Vedadoo uso de í
ISobrepostas struturametálicaquando o empreendimentoestiver localizadoem regiões litorâneasou em

lambientesagressivosa esse material.
IEmcaso de empregode telhas cerâmicasesmaltadas,de concretoou de fibrocimento, utilizar telhas
~e cor clara--·l~:;:~~::~I:=~:~~:::~..::::~:::t:··~::::~::::;::í~l::'~~~4C:,··::s::n:I::rando·o: ......
'Irevestimentos,ou soluçãoequivalenteque comprove desempenhomínimo, conforme NBR 15.575.

aredes Em unidades localizadasnas zonas bioclimáticas3 a 8 pinturadas paredesexternas

I
Predominantementeem cores claras (absortânciasolar abaixo de 0,4) ou acabamentosexternos
predominantementecom absortânciasolar abaixode 0,4. Cores escuras admitidas em detalhes.
I....-.-.-.------.-~--+----..- -.------- ..-~---- ..---- ---..------..--..------ - - ---í

Pan~dede gemjllaç~o spessuramínimade 14 cm, desconsiderandoos revestimentos,ou solução equivalenteque
omprove desempenhomínimo,conforme NBR 15.575.

~::estime~;~::~o ':-jEm g~:~~::':~'~~;sco ~-~:::: única ou e~ emboçoe re::::~·:::~n-::~·:~:~:;:~::rl::::: ..
áreas, comuns (exceto plano,adequadospara o acabamentofinal em pintura, admitindo-sesolução equivalenteque I
áreas molhadas)' fomprove desempenhomínimo,conforme NBR 15.575. I

~~:=..~~:~:~~~::~;"~"~~~;m~;:.,:=::::i~~~:~~~::~~=P:1
_~ __ ._.. __Imí~imo,_c~~form~_N~~~~.~~:._ ...~ ... ~ ... .... __. _ ._ .. 1

[ I
~ulejo com alturamínimade 1,50mem todas as paredesda cozinha, área de serviço Internaá
~dificação e banheiroe em toda a altura da paredena área do box. Nas áreas de serviço externas à
~dificação, o azulejodeverá cobrir no mínimoa larguracorrespondenteao tanque e a máquinade
,lavarroupas (larguramínimade 1,20m).

----.-,., ,.- ...-----~,!p~rt~~d~~~~s~~~ i~;~~~~~~~~~d~i;~. E~;~~iÕ~~ lit~;â~~~~~~ ~ei~ ~~r~~si~~,~d~ite~s~~~. i

I
lacessoà unidade portade aço ou de alumínio,desde que não possuamvidros em altura inferior à I
1,10m em relação ao piso acabadoe que sejamconsideradas"conformes"pela certificação no I,!I

PSQ/PBQP-H.
IBatenteem aço ou madeiradesde que possibilitea inversãodo sentido de abertura das portas. Vão I
[ivre entre batentesde 0,80 m x 2,10 m em todas as portas. Previsãode área de aproximaçãopara II'

laberturadas portasde acesso (0,60m internoe 0,30 m externo). Maçanetasde alavancadevem
estar entre 0,90 m a 1,10m do piso. Em tipologiade casa prever ao menosduas portasde acesso,
senoo 01 (uma) na sala para acesso principale outra para acessode serviço na cozinha/áreade

_________,_~...__ .. ~:~~~~ . ~~ __.,. . " .....__~~.."._ ........ ...J

Revestimento áreas
molhadas

Portas e ferragens
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r "
IPrevistas em todos os vãos externos deverão ser completas e com vidros, sem folhas fixas e que
latenda aos critérios mínimos de ventilação e iluminação previstos na NBR 15.575 e legislação
municipal. vedada a utilização de aço em regiões litorâneas.
IEm regiões litorâneas ou meio agressivo, admitem-se janelas em aço ou alumínio, desde que
Iconsideradas "conformes" pela certificação no PSQ/PBQP-H.
IÉ obrigatório o uso de vergas e contravergas com transpasse mínimo de 0,30m, além de peitoril com
,pingadeira e transpasse de 2cm para cada lado do vão, ou solução equivalente que evite manchas de
lescorrimento de água abaixo do vão das janelas. E vedado o uso de cobogós em substituição ás
lesquadrias

I
IEm todas as zonas bioclimáticas as esquadrias de dormitórios devem ser dotadas de mecanismo que
permita o escurecimento do ambiente com garantia de ventilação natural. Este mecanismo deve
!possibilitar a abertura da janela para a entrada de luz natural quando desejado.
IEm unidades localizadas nas zonas bioclimáticas 7 e 8 as aberturas da sala deverão prever recurso
Ide sombreamento (veneziana, varanda, brise, beiral, anteparo ou equivalente).

I"·-"-~'·"'·---·····"I""""·-"··'''·''~''·''··_'-'-'···'''·-·-·.."",~,."-,.----,-,-,,,"..

[Obrigatório piso e rodapé em toda a unidade, incluindo o hall e as áreas de circulação interna.la revestimento deve ser em cerâmica esmaltada PEI 4, com índice de absorção inferior a 10% e
Písos ~esnível máximo de tõrnm, Para áreas molháveis e rota de fuga, o coeficiente de atrito dinâmico

[deve ser superior a 0,4, Admite-se solução diversa desde que comprove desempenho mínimo,
;conforme NBR 15.575 .
I

Janelas

PINTURAS· obedecer à NBR 15.575
Paredes ... , r
Internas (exceto áreas irinta PVA.
1111()1~~~~s) I. "-~--'~'~-~-'wr

i
Paredes áreas memaeas II inta acrílica.

Paredes externas inta acrílica ou textura impermeável. Em unidades situadas nas Zonas Bioclimáticas 3 a 8, prever
píníura de paredes externas predominantemente em cores claras (absortância solar abaixo de 0,4),

Tetos inta PVA.

Esquadrias Em esquadrias de aço, esmalte sobre fundo preparador. Em esquadrias de madeira, esmalte ou
erniz,

LOUÇAS E METAIS

sem coluna, com dimensão mínima de 30x40cm, sifão, e torneira metálica cromada com
:::lr.lnn;lmf>ntn por alavanca ou cruzeta. Acabamento de registro de alavanca ou cruzeta.

Bacia Sanitária sanitária com caixa de descarga acoplada com sistema de duplo acionamento, não sendo
caixa plástica externa.

!Gapac:ldade mínima de 20 litros, de concreto pré-moldado, PVC, louça, inox, granilite ou mármore
com torneira metálica cromada com acionamento por alavanca ou cruzeta com arejador.

cabamento de registro de alavanca ou cruzeta,

cozinha ancada de 1,20 m x 0,50 m com cuba de granito, mármore, inox, granilite ou mármore sintético,
metálica cromada. Torneira e acabamento de registro de alavanca ou cruzeta,

INSTALAÇOES ELÉTRICAS I
..............."""".
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de iluminação
nas áreas comuns

Pontos de tomadas
elétricas

atender à NBR NM60.669/2004 e NBR5410/2004 com no mínimo 4 na sala, 4 na cozinha,
na área de serviço, 2 em cada dormitório, 1 tomada no banheiro e mais 1 ponto elétrico para

lafon simples com saquete para todos os pontos de luz. Instalar luminária completa e com
àrnpada flourescentes com Selo Procel ou ENCE nível A no PBE para as áreas de uso comum.
stalação de sistema automáticode acionamentodas lâmpadas" minuteria ou sensor de presença"
em ambientes de permanência temporáría.

Pontos diversos p ponto de telefone, 1 de campainha (completae instalada), 1 ponto de antena (tubulação seca) e 1
IPontode interfone (completoe instalado)quando em edificação com mais de dois pavimentos.

~,~"w"~-'-"---"~-"'-'r'-~~-~~"'''''''-''''''''-'-~-'''''''-''-~~~~--'-~-.""-".."
Interfone Ilnstalar sistema de porteiro eletrônico para edificações com mais de dois pavimentos.

I

Circuitos elétricos
ever circuitos independentespara iluminação, tomadas de uso geral, tomadas de uso específico

cozinha e para o chuveiro, dimensionados para a potência usual do mercado local. Prever DR e
menos 02 (dois) posiçõesde disjuntor vagas no Quadro de Distribuição.

baixas a 0,40 m do piso acabado, interruptores, interfones, campainha e outros a 1,00m do
acabado.

DIVERSOS
"""'-~--""""""'''-~''''-r~'''~~''----'''''''~-'''-''''''-~-~" ••,,,-,,-,-,.,,"---''''''''',''''''~-'''''''',.''~-

Vagas iVagasde estacionamentoconforme definido na legislaçãomunicipal."'----,._-'-"'----'-'-"-'''''''''-- .._'['---'',.."---'---_..,,,.--''"",-_ ..",._--_.""---,,,,,,-,,,,-,.,,.,,,,,,..,,.,--,_._-,,-,""-,-"--,,,.,,.,,,-,,-_,

IEmconcreto com larguramínimade 0,50 m , Nas áreas de serviço externas, deverá ser prevista
Proteção da alvenaria !calçadacom larguramínima de 1,20m e comprimentominimo de 2,00 m na região do tanque e
externa- • casa IImáqUinade lavar
"".",,,,,.,,,,,,.~,,----,,,,,,-""~'l'''-'-'''''-''---''''''-'''--''''--'-'''''''''''''''-''''.-'_""""""''''''''''''''--'''''''' ,"_' ..'"'''''''' ",.,"'""",,,..',,,,..,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,'_"""""''''_

M' . d L Iprever solução para instalação de máquina de lavar roupas, com ponto elétrico, hidráulica e saida de
aquma e avar rsgoto exclusivos,

I

Elevador

ara edificação acimade dois pavimentos,deve ser previsto e indicado na planta o espaço destinado
ao elevador e informado no manual do proprietário.O espaço deve permitir a execução e instalação
utura do elevador, Não é necessária nenhumaobra física para este fim. No caso, do espaço previsto
ara futura instalaçãodo elevador, estar no interior da edificação, a estrutura deverá ser projetada e
xecutada para suportar as cargas de instalaçãoe operaçãodo equipamento,

DISPOSITIVOS ECONOMIZADORES DE Ã(3UA
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nstalação de torneiras com arejador incorporado, com limitação de vazão; ou Instalação de torneiras
Torneiras om arejador incorporado sem limitação de vazão e instalação de restritor de vazão, na saída da

ubulação (onde houver flexível, antes dele). Restringir a vazão em 4 I/min para torneiras de lavatório
~ em 6 I/min para torneiras de pia de cozinha e tanque.

Pressão estática máxima no sistema = 30 mca;
imitação de vazões no dimensionamento sistema:
ducha: 121/min

Projeto hidráulico torneiras de pia de cozinha e tanque: 6 I/min
torneiras de lavatório: 4 I/min
alimentação de bacia de descarga: 9 I/min

IOndehouver chuveiro elétrico não há necessidade de instalação de dispositivos economizadores.

CONFORTO TÉRMICO E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

Em unidades localizadas nas zonas bioclimáticas 7 e 8 garantia de ventilação cruzada em unidades
Ventilação Cruzada uniíamlllares - escoamento de ar entre pelo menos duas fachadas diferentes, opostas ou adjacentes.

'\"VU"'''''UClUCl em unidades multifamiliares.

Y",,~i:a~v Noturna Em unidades localizadas nas zonas bioclimáticas 7 e 8 garantia de ventilação noturna com segurança
em ambientes de longa permanência - dormitórios e sala - de unidades uni e multifamiliares.

ACESSIBILIDADE E ADAPTAÇÃO
_·············w···.· T • ••• --. m ~ ~ ." ..•...•.•..•............

í

iDisponibilizar unidades adaptadas ao uso por pessoas com deficiência, de acordo com a demanda,
\. -' . ..

Unidades adaptadas

com kits de adaptaçao, especificados com alguns dos Itens seguintes:
ia) Puxador horizontal na porta do banheiro, conforme ABNT NBR 9050;
Ib) Barras de apoio junto à bacia sanitária, conforme ABNT NBR 9050;
IC) Barras de apoio no boxe do chuveiro, conforme ABNT NBR 9050;
Id) Banco articulado para banho, conforme ABNT NBR 9050;
~) Torneiras de banheiro, cozinha e tanque com acionamento por alavanca ou por sensor;
if) Bancada de cozinha instalada a 85 cm com altura livre inferior de 73 cm;
~) Plataforma elevatória de percurso fechado;
lh) Chuveiro com barra deslizante para ajuste de altura;
li) Lavatório e bancada de cozinha instalados a 70 cm do piso acabado (ou outra altura indicada pela
pessoa com nanismo);
~)Registro do chuveiro instalado a 80 cm do piso acabado (ou outra altura indicada pela pessoa com
nanismo):
!k) Registro do banheiro instalado a 80 cm do piso acabado (ou outra altura indicada pela pessoa com
nanismo):
ii) Acessórios de banheiro instalados a 80 cm do piso acabado (ou outra altura indicada pela pessoa
com nanismo);
1m)Quadro de distribuição de energia instalado a 80 cm do piso acabado (ou outra altura indicada
Ipela pessoa com nanismo);
ln) Interruptores, campainha e interfone (quando na parede), instalados 80 cm do piso acabado (ou
oura altura indicada pela pessoa com nanismo);r) Sinalização luminosa intermitente em todos os cômodos, instalada junto ao sistema de iluminação
po ambiente e acionada em conjunto com a campainha e com o interfone;
ip) Interfone;
1<1) Fita contrastante para sinalização de degraus ou escadas internas, conforme ABNT NBR 9050;
Ir)Contraste visual entre piso e paredes e entre paredes e portas, conforme ABNT NBR 9050;
15) Contraste visual para tomadas, interruptores, quadros de distribuição de energia, campainha e
iinterfone;
It)Adesivos em braile junto a interruptores indicando sua posição (ligado/desligado) e no quadro de
distribução indicando os circuitos relacionados a cada disjuntor;
lu) Fixador de portas para mantê-Ias abertas quando necessário;

. . J
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ANEXO III - ESPECIFICAÇÕES URBANÍSTICAS DOS EMPREENDIMENTOS

Tamanho da quadra

EMPREENDIMENTOS

onforme legislaçãomunicipal de parcelamentoe uso do solo. Em caso de inexistência de lei
specifica, adotar o comprimentomáximo de 200 m.

legislaçãomunicipal de parcelamentoe uso do solo. Emcaso de inexistência de lei
'.oc,,,,,,itó,,., adotar a área máximade 25.000 m2.

Porte do Condomínio de 300 UH para edificação ou conjuntode edificaçõesmultifamiliares.

II
acesso ao empreendimento não poderá ser feito diretamente por estradas ou vias expressas. ! I

I ã b via de acesso ao empreendimentodeverá: II
n~se~~:aur tnaT )ser pavimentada,dotada de iluminação pública e permitir acesso a transporte público; e :1'1'

na f~rma :c~~::~~oríb)permitir a circulação confortável e segura de bicicletas por intermédio da criação de ciclovias,
e o e iclofaixasou, na impossibilidadede previsãodestes elementos, pela adoção de sinalização vertical ou II

orizontal adequada. i !
II

~,_"~,,,~_~~_"~~ __ ' 'O_'" "~"~~"_"""_~ __ '_+I
MOBI ii

''' _..•....•............ , ~ ~ _-~..

..".."-"._~_.._~"+-~ _."".,,,,.".__.._.._,,~".,,_" _._,,_,_ .

Dimensionamento do
sistema viário
para .!!QYQ§.

parcelamentos na
forma de loteamento

s dimensõesmínimasdas vias devem obedecer á legislaçãomunicipal de parcelamentoe uso do
010. Em caso de inexistênciade lei especifica, deverãoser adotadas as seguintes dimensõesminimas
e leito carroçável:
ias locais: 7,00 m
ias coletoras: 12,00m
ias arteriais: 18,00m com canteiro central de no minimo 1,50m.

alçadas, conforme NBR 9050/2004:
imensõesmínimasde faixa livre
alçadas, passeiose vias exclusivas de pedestresdevem incorporar faixa livre com largura mínima
ecomendável de 1,50m, sendo o mínimo admissível de 1,20m e altura livre mínima de 2,10 m.
nterferências na faixa livre
s faixas livres devem ser completamentedesobstruídase isentas de interferências, tais como
egetação,mobiliário urbano, equipamentosde infra-estrutura urbana aflorados (postes, armários de
quipamentos, e outros), orlas de árvores e jardineiras ,bem como qualquer outro tipo de interferência
u obstáculo que reduza a largura da faixa livre. A interferênciacom rebaixamentos para acesso de
eículos deverá ser tratado com previsão de rampas. Eventuaisobstáculos aéreos, tais como
arquises, faixas e placas de identificação, toldos, luminosos, vegetação e outros, devem se localizar a
ma altura superior a 2,10 m.

everá ser prevista nos projetas a implantaçãode ciclovias ou ciclofaixas segundo diretrizes da Política
acional de MobilidadeUrbana, sempre que a topografia permitir e for possível conformar com o
istemaviário local.

Hierarquia viária
para novos

parcelamentos na
forma de loteamento

Áreas institucionais, comerciais ou de serviço, quando existentes, deverão ser localizadas
preferencialmente em via coletora ou arterial.
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Deverá ser garantida a rota acessível em todas áreas privadasde uso comum no empreendimento,nos
termos da NBR 9050

......................~...... .•....•............j............ IEm com sistema de transporte público

Mobilidade ~ferta de transporte público: oletivo deveráexistir ou ser previsto pelo menos um
"_~~ ... " ... _,._._,_ ... _ ... ~w ..... __ ~~._.~ ••,,__ .. ., ... ~~~ ••,_~___ litineráriode transporte público coletivo,

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS E AREAS INSTITUCIONAIS

Acessibilidade

...,'~- ···.,··~-~_··_·····~'1C·_'_.__m. __ ••••_..~._._.~.~ .._ ..... _._ ••~_,_~_.~_ .. ~_ ... -- ...-.----- ..--.-.~ •• ii
Quando houver a necessidadede construçãode novos equipamentospúblicos, estes deverão estar

Equipamentos Públicos expressos no Instrumentode Compromisso,RDDe Matriz de Responsabilidadese com as
Comunitários specificações e valores definidos pela respectivapolíticasetorial em sua instância federal, estadual ou

municipal, conformeo caso......~._._~+-- " ......

As áreas institucionaisdeverão possuir dimensõescompatíveiscom a instalação de equipamentosa
elas destinados, conformedefinido pela respectivapolíticasetoríalem sua instânciafederal, estadual ou I
municipal, conformeo caso.

~reas insíiíucionaisdevem-esiar àssõciãdas'ãpraças, áreasverdes,-ãreas'Cieuso con;'erCiarõú-oulras--'r
Areas institucionais I do a cri I'd d ., . d'f ,~e uso comum, de mo o a cnar centra I a es, Isto e, associar usos I erentes num mesmoespaço,

;evitando'sesua implantaçãoem áreas residuaisque comprometamsua função em virtude de má 'I

Ilocalização,

~

implantaçãodas áreas institucionaispode ocorrer em qualquer tipo de estrutura viária, desde que as I
'tuações que configurem pologerador de tráfego ou condições de acesso restritivas atendamá

......__ ' , .. ,._~,~~i~I~~g_~~~!~I~_e?_derpúb~~I~~IJara .?.!~ma~ .._,_ .,._._.. I
AREAS COMERCIAIS

Areas comerciais ~s áreas comerciais deverão possuir dimensõescompatíveiscom a demanda criada pelo
~mpreendimento e estar em consonância com a política municipalde uso e ocupaçãodo solo,

SISTEMA DE ESPAÇOS LIVRES

Para novos parcelamentosna forma de loteamento:
Os empreendimentosdeverão ter arborizaçãocom DAPmínimode 3 cm, na seguinte proporção: 1
árvore para cada 2 unidades habitacionais,em casos de unidades unifamiliares; e 1 árvore a cada 5
unidadeshabitacionais,em caso de edificaçõesmultifamiliares,
Podemser contabilizadasárvoresexistentes ou plantadas.

..As árvores deverãoser plantadas, preferencialmente,ao longo das vias para sombreamentode
alçadas ou para sombreamentode áreas de recreaçãoe lazer.

iCI ..çã e execuçãode projetocontendo
Porteda vegetação;
Especificaçãode vegetação prioritariamentenativa;
Iluminação;
Mobiliário urbano (poste, paradade ônibus com recuo, coberta e com banco);
Área de recreação(quadra, praçacom playground,equip, ginastica);
Tratamentode pisos com percursosdefinidos e integradosao passeio público;
Espaçossombreados,

odas as vias deverãoapresentar arborização, em pelo menos um dos lados, em espaçamento
máxrno de 15me DAPmínimode 3cm.
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ps taludes deverão possuir sistema de drenagem que deve
~ompreender o lançamento final em valas, córregos ou galerias.

talude deverá possuir cobertura vegetal, exceto espécies como
amão, fruta-pão, jambo, coco, banana, jaca e árvores de

. . .. ..___ brande po!!~.
··lA análise de ~i~~~dedeslizamentos, quando necessária, deve
~onsiderar cartas de risco, suscetibilidade ou geotécnicas
~xistentes e as recomendações nelas contidas.Análise de riscos de deslizamentos f.-~---~_._ _~"'-".'."' ._ __.........•.~ ~ ..•~.\.l
INaausência dos estudos ou mapeamentos, deve ser
iélpresentadolaudo geotécnico com a análise de risco

_. . _ . ._~_. Ji.~~.~!i!i.c~2~?do eE?~~~~E...geodinân:i~E..~.niv~I.?~ r~sco). .....~J.. _co_._ · ~.~· ·;.·····+···············~~· I
ser apresentado projeto de drenagem com memorial de cálculo e ART emitida por responsável I
considerando os parâmetros do Manual de Drenagem Urbana da SNSA. IDrenagem

m empreendimentos produzidos a partir de novos loteamentos,preferencialmente, 50% da área
estinada aos espaços livres devem conformar uma única área e devem ter declividade compativel com
atividade (de lazer ativo) a ser nela desenvolvida.

empreendimento deverá conter equipamentos de uso comum, a serem implantados com recursos
ínimos de 1% (um por cento) do valor da edificação e infraestrutura, que deverá ser destinado à

quipamentos esportivos e de lazer conforme indicação do ente público local, preferencialmente em
área pública.
o caso de empreendimento sob a forma de condomínio, o valor estabelecido no item anterior,
brigatoriamente, deverá custear os seguintes equipamentos, internos aos condomínios:
a) espaço coberto para uso comunitário e sala do síndico com local para armazenamento de
ocumentos;
b) espaço descoberto para lazer e recreação infantil.

Distância mínirnade 1,50 m entre as edificações e os pés/cristas
e taludes com até 1,50 m de altura e distância mínima de 3,Om
ara as demais situações, ou conforme previsto pelo Município, o
ue for maior.
Itura máxima do talude: 4,50 m. Para taludes superiores a 4,50
prever berma com largura mínima de 1,Ome posicionamento à

Ituramáxima de 1,50m , com solução de drenagem. É
brigatória a construção de muros em situações que a divisa
ntre os lotes se dá em desnível.

Terraplenagem

Sítio

os casos em que não seja possivel atender as inclinações
áximas e que esteja constatada a situação de risco, é
ecessária a execução de obra de estabilização do talude.
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IEmmunicípioscommais de 50 mil habitantes,a solução de drenagemdeverá obrigatoriamenteser
~esenvolvida commicro drenagem, composta por captaçãosuperficial e redes, mesmoque o
llicenciamentomunicipal exija apenaso escoamentosuperficial.
i"""~w "_mmww"""w~~ww"~""wm"_"""""""m"_~,,_m,,,,m_,,,,,,,,w"m"""m~~m_",~mm'''''''''''~~~,m"~_'' __ '''''~''''''"'''_~~'' __w_"mmm""~mm_m,,mtj

lOs empreendimentosdeverão manter a vazão de pré-desenvolvimento,por meio de soluções de
renagem pluvial que contemplem infiltração, retençãoe/ou detenção, atendendo os parâmetrosdo
anual de DrenagemUrbanaSustentável e Manejode Águas Pluviais da SNSA

ara unidades unifamiliares, reservatóriosuperior com volumemínimo
o consumodiário,

__'' "'''',''''w'' __• wwww_'''''''''' ''_''_,''''''''••"wwm" "."__"'_m"'''''""_"" "" ,,,,,,,,_,,,,ww ,,'''''','''',,,',, """-,,,,,,,,,,,,+
solução de esgotamentosanitário deverá ser em rede interligadaa estação de tratamentode esgoto,
dmitir-se-áoutro tipo de solução de esgotamentosanitário, desde que aprovadapela concessionária
u pelo municipio; para empreendimento,ou conjunto de empreendimentoscontíguos, com menos de
00 (quinhentas) unidadeshabitacionais,

im,,,,:_~~,, __ w,,,,:,,,,,,m~,,""'m-m'''m'-'''''''''-r~-~'''''''''''''''''''~~-~'c'':''m''':m''''~m'"""-,-,-~",,,~,,m,,,_m--~~~+l

5m de estação elevatória de esgoto;
50mde unidadede tratamentoaberto;
Omde unidade de tratamento fechado - empreendimentocom
enos de 100 UH;

i Omde unidade de tratamento fechado - empreendimentosentre
)100e 500 UH;
150mde unidade de tratamento fechado - demais quantidades.
"~;~~;~~~;~i~te~-p~~à;i;: com coberta, em dimensões
~uficientes para abrigar todos os contêineres, com piso
limpermeávele com acesso em nível para os veículos de coleta
~a prefeitura.
r"'·"~'.~N'~~_~~"';''' ..,....',",..,""~..··_~~~,,, ''''''ff,~m,,.,..w,_~~m~

""mn",,~m'r"""
Ilnstalaçãode sistema para individualizaçãodo consumode água e gás em conformidadecom os

Md' - , d' id I' d !padrõesda concessionárialocal e geração de conta individualizada,
e içao ln IVI ua.lza aiNos locais onde não houver padrõesespecíficos da concessionária, instalaçãode sistema para

lindividualizaçãode água com locaçãode hidrômetrohomologadopelo INMETRO,em área comum.
_'__'"""m,,~,_ """""-L-.-",, "~~~~_""",'"m, __ ~ '"''''''''''''''~_'~''m'''''''''''''m'''~~_.,_"''~_'''''_''''~._._~m'.''''_'''''"m""~,"",,,,,, H

, • ., ILâmpadasfluorescentes com Selo Procel ou ENCEnível A no PBE,
Ilumlnaçao de areas ""'".''''''' m_'''''''''''.''''' ."--'"''''''",,,,,,,,,.,,-,-,,,,,,,,,,,,,,"""""'"'''''''''''''''''''''''' "" ""."",,,,,,,,,,.,,,,-.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,-,,,.,,-,""""".",,,,,, "''''''''''''''''''.'''';.'';;;n"í!3s"Tl

condominiais internas lSistemaautomáticode acionamentodas lâmpadas - minuteriaou sensor de presença - em arnoi
~e permanência

Coleta de Resíduos
Sólidos

lResíduosSecos, destinados a coleta seletiva municipal:
'~ e 'fi mum aos IContêinerdimensionadopara atenderaté 350 habitantes porr a especl Icae co " . . " .
moradorespara o armazenamento Imetrocublco; confeccionadoem material meta,licoou em
~emporáriodos resíduossólidos IPolletllenode Alta Densidade- PEAD com rodlzios e tampa ,
Iresíduossecos' reieitos e jartlculada,pintura nas cores verde, azul, vermelhaou amarela,
brmazenament~ t~mpo~ário,conformefom o texto escrito nas laterais e tampa "RECICLAVEIS",
; specíficaçôe a seguir: "."" """'>""""mw·,_",·_._""."',,.,~·,,·,

)Rejeito,destinados ao aterro sanitário: Contêiner dimensionado
Iparaatender até 350 habitantespor metro cúbico; confeccionado
!emmaterialmetálicoou em Polietilenode Alta Densidade -
IPEADcom rodízios e tampa articulada; pintura nas cores cinza,
marrom ou preta; com o texto escrito nas lateraise tampa
!'REJEITOS',,

Distânciamínimaentre edificações: Edificaçõesaté 3 pavimentos,maior ou igual a 4,50 m. Edificações
e 4 a 5 pavimentos,maior ou igual a 5,00 m. Edificaçõesacima de 5 pavimentos,maior ou igual a 6,00
, ou o que estiver disposto na legislaçãomunicipal, respeitadoo que for maior.

Fechamento fechamento do conjunto, quandoexistente, deverá possuir no mínimo50% de permeabilidadevisual.

rogramaçãode controle por horário ou fotossensor.

ossuir ENCEnível A no PBE, quando houver.
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jNas regiões Centro-Oeste, Sudeste e Sul, para a tipologia casa, é obrigatória a instalação de sistema de! i
flquecimento de energia solar (SAS), admitindo-se a elevação do valor máximo de aquisição das i I
~nidades habitacionais em até R$ 3.000,00 (três mil reais), relativos ao custo de aquisição, instalação e IIr"''''' de instalações necessáríos ao sisterna proposto, i i
I i

iNas regiões Norte e Nordeste, para a tipologia casa, é optativa a instalação de sistema de aquecimento ! I
de energia solar (SAS), admitindo·se a elevação do valor máximo de aquisição das unidades ; i
Ihabitacionaisem até R$ 3.000,00 (três mil reais), relativos ao custo de aquisição, instalação e serviços : I
~e instalações necessários ao sistema proposto. i i
l ii

I~ I
"
i li,I

IMedianteanálise e aprovação da instituição financeira, o SAS pode ser substituído por sistema i;
ernativo de aquecimento de água ou geração de energia também para empreendimentos em
domínios multifamiliares horizontais ou verticais.,._.""",--_..,,,~.,.._ .._~,,::,._.,,,,---,._,,,,,-_...,~~--.,,,._,,. ,-" ..,_."...~""" __~.,.'..,'--~,

Sistema de
Aquecimento Solar

(SAS)

(**) Equipamentos públicos comunitários: equipamentos de educação, saúde e assistência social.

,.
,",,'~,,'_,_w__,~,~m~,,~_mm=~-I-i

,(

,.U
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PORTARIA N° 267, DE 22 DE MARÇO DE 2017

(Publicado no DOU de 24/03/2017, Seção 1, págs. 111 a 115)

Dispõe sobre as condições gerais para aquisição de imóveis
com recursos advindos da integralização de cotas no Fundo
de Arrendamento Residencial (FAR), no âmbito do Programa
Nacional de Habitação Urbana (PNHU), integrante do
Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV).

oMINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de suas atribuições legais e considerando
a Lei n" 11.977, de 7 de julho de 2009, e o Decreto n" 7.499, de 16 de junho de 2011, resolve:

Art.l ° Ficam estabelecidas as condições gerais para aquisição de imóveis com recursos advindos
da integralização de cotas no Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), no âmbito do Programa
Nacional de Habitação Urbana (PNHU), integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV),
na forma dos Anexos I a IV desta Portaria.

Parágrafo único. Serão beneficiadas famílias com renda mensal limitada a R$ 1.800,00 (um mil e
oitocentos reais)

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3° Fica revogada a Portaria n° 158, de 6 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da
União de 9 de maio de 2016, Seção 1, páginas 107 a 116.

BRUNO ARAÚJO



ANEXO I

CONDiÇÕES GERAIS PARA AQUISIÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS

1. DIRETRIZES GERAIS

A aquisição de imóveis no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) - MCMV
Faixa 1 deve observar as seguintes diretrizes :

a) promoção da melhoria da qualidade de vida das famílias beneficiadas;

b) provisão habitacional em consonância com os planos diretores municipais, garantindo
sustentabilidade social, econôrnica e ambiental aos projetos de maneira integrada a outras intervenções
ou programas da União e demais esferas de governo;

c) criação de novos postos de trabalho formais, diretos e indiretos, por meio da cadeia produtiva
do setor da construção civil;

d) promoção de condições de acessibilidade a todas as áreas públicas e de uso comum, bem
como disponibilidade de unidades adaptáveis ao uso por pessoas com deficiência, com mobilidade
reduzida e idosas, de acordo com a demanda e com a legislação específica;

e) atendimento às diretrizes do Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat
(PBQP-H), no que diz respeito à promoção da qualidade, produtividade e sustentabilidade do Habitat,
principalmente na utilização de materiais de construção produzidos em conformidade com as normas
técnicas, especialmente aqueles produzidos por empresas qualificadas nos programas setoriais da
qualidade (PSQ), do Sistema de Qualificação de Empresas de Materiais, Componentes e Sistemas
Construtivos (SiMaC); à contratação de empresas construtoras certificadas no Sistema de Avaliação da
Conformidade de Empresas de Serviços e Obras da Construção Civil (SiAC) e ao Sistema Nacional de
Avaliação Técnica de Produtos Inovadores e Sistemas Convencionais (SiNA T);

f) atendimento ao conjunto de especificações mínimas para a elaboração de projetos de
empreendimentos de Habitação de Interesse Social (HIS) definidas em ato normativo específico do
Ministério das Cidades; e

g) promoção de ações inclusivas, de caráter socioeducativo, voltadas para o fortalecimento da
autonomia das famílias, sua inclusão produtiva e a participação cidadã, por intermédio do trabalho
social, contribuindo para a sustentabilidade dos empreendimentos habitacionais;

2. PARTICIPANTES E ATRIBUIÇÕES

2.1. MINISTÉRIO DAS CIDADES (MCIDADES), na qualidade de gestor do Programa:

a) estabelecer as regras e condições para implantação dos empreendimentos;

b) definir os parâmetros de enquadramento e seleção de projetos;

c) definir o padrão das moradias, dos empreendimentos e da infraestrutura urbana, com
observância da legislação municipal pertinente;

d) fixar, em conjunto com os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, a remuneração do Gestor Operacional do PMCMV e dos Agentes Executores do Programa, os



valores e limites máximos de subvenção e as condições operacionais para pagamento e controle da
subvenção econômica;

e) fixar, em conjunto com os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão: a exigência de participação financeira dos beneficiários, sob a forma de prestações mensais; a
quitação da operação, em casos de morte ou invalidez permanente do beneficiário, sem cobrança de
contribuição do beneficiário; a cobertura de danos físicos ao imóvel, sem cobrança de contribuição do
beneficiário;

f) estabelecer os critérios de elegibilidade e seleção dos beneficiários do Programa;

g) regular a participação do Distrito Federal, estados e municípios no âmbito do PMCMV; e

h) acompanhar e avaliar o desempenho do Programa.

2.2. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CAIXA), na qualidade Gestor Operacional do
PMCMV:

a) expedir e divulgar os atos normativos necessários à atuação de instituições financeiras oficiais
federais (lF), na operacionalização do Programa;

b) firmar instrumentos com as IF, estabelecendo as condições operacionais para a execução do
Programa;

c) remunerar as IF pelas atividades exercidas no âmbito das operações, observadas os valores
fixados em Portaria lnterministerial;

d) disponibilizar mensalmente ao MCIDADES as informações dispostas nesta Portaria
necessárias ao monitoramento e avaliação; e

e) encaminhar, ao Ministério, na forma definida no item 8, a relação de propostas apresentadas
pelas empresas do setor da construção civil, e consideradas enquadradas, para fins de seleção,
observado o conteúdo definido no Anexo V.

2.3. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OFICIAIS FEDERAIS (IF), na qualidade de Agentes
Executores do Programa:

a) definir, com base nas diretrizes gerais fixadas e demais disposições desta Portaria, os critérios
técnicos a serem observados na aquisição dos empreendimentos e alienação dos imóveis;

b) adquirir as unidades habitacionais destinadas à alienação, em nome do FAR;

c) analisar a viabilidade técnica e jurídica das propostas e projetos em fase de contratação, bem
como acompanhar a execução das respectivas obras e serviços até a sua conclusão;

c.I) a análise de viabilidade técnica deve destacar a adequação do orçamento ao projeto
proposto.

d) acompanhar e orientar a indicação da demanda conforme estabelecido em ato normativo
específico do MCIDADES;

e) contratar a execução de obras e serviços aprovados nos aspectos técnicos e jurídicos,
observados os critérios estabelecidos nesta Portaria;



f) responsabilizar-se pela estrita observância das normas aplicáveis, ao alienar e ceder aos
beneficiários os imóveis produzidos;

g) adotar todas as medidas judiciais e extrajudiciais para a defesa dos direitos do FAR no âmbito
das contratações que houver realizado;

h) observar as restrições a pessoas jurídicas e físicas, no que se refere aos impedimentos à
atuação em programas habitacionais, subsidiando a atualização dos cadastros existentes, inclusive os
do Sistema Financeiro da Habitação (SFH);

i) providenciar o cadastramento dos beneficiários do Programa no Cadastro Nacional de
Mutuários (CADMUT);

j) comunicar formalmente aos entes públicos e Concessionárias de Serviços Públicos citados no
Relatório de Diagnóstico da Demanda por Equipamentos e Serviços Públicos e Urbanos (ROO), em
até 10 (dez) dias após a contratação do empreendimento, sua localização, características e quantitativo
total de unidades habitacionais e o cronograma de início e conclusão da execução de obras e serviços,
incluindo a etapa de legalização;

k) informar à distribuidora de energia elétrica, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes da
entrega do empreendimento, para efeitos de inclusão na tarifa social, a lista de beneficiários contendo,
no mínimo, as seguintes informações:

k.l) nome do beneficiário;

k.2) endereço da unidade a ser entregue;

k.3) número de Identificação Social (NIS) ou Número do Benefício (NB); e

kA) número do CPF.

I) providenciar, junto às concessionárias dos serviços de energia elétrica, água e esgoto, a
alteração de titularidade para a unidade consumidora condomínio, após sua constituição;

m) enviar aos Correios, em até 10 (dez) dias após a contratação, a nomenclatura oficial dos
logradouros e do bairro do empreendimento, bem como a previsão de entrega da obra;

n) receber, analisar e aprovar os projetos de trabalho social e planos de trabalho de gestão
condominial apresentados pelos entes públicos e assinar e gerir os correspondentes termos de
execução;

o) disponibilizar mensalmente, ao Gestor Operacional do PMCMV, as informações necessárias
ao monitoramento e avaliação do Programa, conforme disposto no item 10 deste Anexo.

204. DISTRITO FEDERAL, ESTADOS E MUNICíPIOS (entes públicos) que aderirem ao
Programa:

a) firmar Termo de Adesão ao PMCMV, disponibilizado no sítio eletrônico
(www.cidades.gov.br);

b) observar os procedimentos de indicação de demanda e seleção de beneficiários dispostos em
ato normativo específico do MCIDADES.



c) participar com aportes financeiros, bens ou serviços economicamente mensuráveis,
necessários à melhoria ou à realização das obras e serviços do empreendimento;

d) realizar processo de seleção da empresa construtora para empreendimentos a serem
implantados em terrenos públicos doados, observando o disposto no item 7 deste Anexo.

e) firmar, a cada empreendimento, Instrumento de Compromisso de instalação ou de ampliação
dos equipamentos e serviços necessários ao atendimento dos futuros beneficiários, nas condições
definidas no Relatório de Diagnóstico da Demanda por Equipamentos e Serviços Públicos e Urbanos
(ROO) e na Matriz de Responsabilidades;

f) apresentar cronograma de implementação da Matriz de Responsabilidades às IF, em até 60
(sessenta) dias após a comunicação da contratação do empreendimento;

g) executar diretamente ou contratar a execução do trabalho social, conforme o disposto em ato
normativo específico;

h) executar diretamente ou contratar a execução das ações de Gestão Condominial, conforme
disposto no Anexo IV desta Portaria; e

i) responsabilizar-se pela guarda dos imóveis, devido a atrasos na legalização e entrega,
decorrentes do não cumprimento do Instrumento de Compromisso ou da não apresentação de demanda
qualificada nos prazos estabelecidos em ato normativo específico do MCIDADES.

2.5. EMPRESAS DO SETOR DA CONSTRUÇÃO CIVIL interessadas em participar do
Programa, na qualidade de proponentes:

a) apresentar proposta de empreendimento às IF, para fins de enquadramento e seleção de
projetos;

b) executar os projetos contratados pelas IF; e

c) realizar a guarda dos imóveis pelo prazo de 60 (sessenta) dias após a conclusão e legalização
das unidades habitacionais.

3. ÁREA DE ABRANGÊNCIA

Todo o território nacional.

4. ORIGEM E ALOCAÇÃO DOS RECURSOS

Observada a disponibilidade orçamentária e financeira, serão utilizados, para os fins previstos
nesta Portaria, os recursos da integralização de cotas referente à participação da União no FAR,
conforme disposto no inciso II do art. 2° da Lei n° 11.977, de 7 de julho de 2009, observado o disposto
no art. 27 do Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986.



5. PLANO DE CONTRATAÇÃO E META FÍSICA

5.1. A meta de contratação de cada exercício será aquela constante da Lei de Diretrizes
Orçamentárias da Lei Orçamentária Anual.

5.2. A meta física será distribuída entre as regiões geográficas do País, de acordo com a
estimativa do déficit habitacional urbano, apurado pela Fundação João Pinheiro do Governo do Estado
de Minas Gerais, para famílias com renda limitada a 3 (três) salários mínimos, considerando os dados
do IBGE mais recentes, divulgados no sítio eletrônico do MCIDADES.

5.2.1. A Secretaria Nacional de Habitação poderá efetuar remanejamento das metas de que trata
o item 5.2, a partir de justificativa fundamentada apresentada pelo Gestor Operacional do PMCMV.

5.3. Será destinada 20% (vinte por cento) da meta para contratação de empreendimentos voltados
à produção de unidades habitacionais vinculadas às obras do Programa de Aceleração do Crescimento
(PAC) e provenientes de situação de emergência ou de calamidade pública reconhecida pelo
Ministério da Integração Nacional, dispensada a aplicação do item 5.2.

5.3.1 A meta de que trata o item 5.3 poderá ser alterada, a qualquer tempo, pela Secretaria
Nacional de Habitação.

6. VALORES MÁXIMOS DE AQUISIÇÃO DAS UNIDADES:

6.1. Os valores máximos de aquisição compreendem:

a) os custos de aquisição do terreno, edificação, equipamentos de uso comum, tributos, despesas
de legalização, gestão condominial, trabalho social e execução de infraestrutura interna, excetuada a de
responsabilidade da distribuidora de energia elétrica, nas condições estabelecidas na Resolução
Normativa n° 414, de 9 de setembro de 2010, da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) e
alterações posteriores; e

b) os custos de construção de Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), Estação de Tratamento de
Água (ETA) e Estações Elevatórias, em área interna à poligonal do empreendimento ou, no caso de
condomínio, em área pública externa, proporcionalmente ao número de unidades do empreendimento.

6.2. Havendo aporte adicional de recursos financeiros, bens ou serviços economicamente
mensuráveis, por parte da União, do ente federado ou terceiros, o valor correspondente poderá ser
utilizado para:

a) viabilização do custo de aquisição do empreendimento, justificada pelo custo do terreno;

b) aumento da área da unidade habitacional ou número de cômodos;

c) melhoria das especificações da unidade habitacional ou do empreendimento; ou

d) melhoria das áreas e equipamentos de uso comum.

6.3. Obedecidas às especificações mínimas definidas em ato normativo específico do
MCIDADES, os valores máximos de aquisição por unidade habitacional são:



Valor Máximo (R$l,OO)

LOCALIDADE TIPOLOGIA CENTRO-
DF, RJ eSP SUL, ES E OESTE, NORTE e

MG EXCETO NORDESTE
DF

Apartamento

Capitais classificadas pelo IBGE como
e casa 96.000 88.000 82.000 82.000

sobreposta
metrópoles.

Casa 93.000 85.000 79.000 79.000

Demais capitais estaduais, municípios das Apartamento
RM das capitais estaduais, de Campinas, da e casa 95.000 82.000 80.000 80.000
Baixada Santista e RIDE de Capital com sobreposta
população maior ou igual a 100 mil
habitantes, sapitais regionais, classificadas

Casa 92.000 79.000 77.000 77.000p~lqIBGE:,cQm população maior ou-igual a --_ ...._--
250 mil habitantes.
Municípios com população igualou maior Apartamento
que 250 mil habitantes e municípios das RM e casa 88.000 80.000 78.000 78.000
das capitais estaduais, de Campinas, da sobreposta
Baixada Santista e das RIDE de Capital com
população menor que 100 mil habitantes e
_~l!Pitaisregionais, classificadas pelo IBGE, Casa 85.000 77.000 75.000 75.000
com população menor que 250 mil ~
habitantes.

Apartamento
Municípios com população maior ou igual a e casa 84.000 75.000 73.000 73.000
50 mil habitantes e menor que 250 mil sobreposta
habitantes. Casa 81.000 72.000 70.000 70.000

Apartamento

Municípios com população entre 20 e 50 mil e casa 73.000 70.000 68.000 68.000
habitantes. sobreposta

Casa 70.000 67.000 65.000 65.000
Apartamento

e casa 64.000 63.000 62.000 62.000
Demais municípios. sobreposta

Casa 61.000 60.000 59.000 59.000

\t:. (6.3.1.)Nas regiões Centro-Oeste, Sudeste e~para a tipologia casa, é obrigatória a instalação
.~ de sistema de aquecimento de energia solar (SAS), admitindo-se a elevação do valor máximo de

aquisição das unidades habitacionais em até R$ 3.000,00 (três mil reais), relativos ao custo de
aquisição, instalação e serviços de instalações necessários ao sistema proposto.

6.3.1.1. Nas regiões Norte e Nordeste, para a tipologia casa, é optativa a instalação de sistema de
aquecimento de energia solar (SAS), admitindo-se a elevação do valor máximo de aquisição das
unidades habitacionais em até R$ 3.000,00 (três mil reais), relativos ao custo de aquisição, instalação e
serviços de instalações necessários ao sistema proposto.

6.3.1.2. Mediante análise e aprovação da IF, o SAS pode ser substituído por sistema alternativo
de aquecimento de água ou geração de energia.

6.3.2. Para efeito do disposto no item 6.3, o conceito de Capitais Regionais será aquele definido
no mais recente estudo "Regiões de Influência das Cidades" (REGIC), do IBGE.

6.4. Nas operações de requalificação de imóveis, os valores máximos de aquisição por unidade
habitacional serão os que seguem:



Valor Máximo (R$ 1,00)

RECORTE TERRITORIAL SUL,ESE CENTRO- NORTE eDF, RJ e SP MG OESTE, NORDESTEEXCETODF

Capitais classificadas pelo IBGE como 135.000 125.000 120.000 120.000metrópoles

Demais capitais estaduais, municípios das RM
das capitais estaduais, de Campinas, da Baixada
Santista e RIDE de Capital com população maior 125.000 120.000 115.000 115.000ou igual a 100 mil habitantes, capitais regionais,
classificadas pelo IBGE, com população maior
ou igual a 250 mil habitantes

Municípios com população igualou maior que
250 mil habitantes e municípios das RM das
capitais estaduais, de Campinas, da Baixada
Santista e das RIDE de Capital com população 115.000 110.000 105.000 100.000
menor que 100 mil habitantes e capitais
regionais, classificadas pelo IBGE, com
população menor que 250 mil habitantes

Municípios com população maior ou igual a 50 100.000 95.000 90.000 85.000mil habitantes e menor que 250 mil habitantes

Municípios com população entre 20 e 50 mil 80.000 75.000 75.000 70.000habitantes
Demais municípios 70.000 70.000 70.000 70.000

6.4.1. Excepcionalmente, é facultado às IF aprovar propostas de requalificação de imóveis que
requeiram, mediante justificativa técnica, alterações nas diretrizes e especificações dos projetos,
dispostas em ato normativo específico do MCIDADES.

6.5. Admitir-se-á o aporte adicional ou a suplementação de recursos do FAR na hipótese de
comprovada necessidade para a conclusão ou legalização do empreendimento, mediante a
apresentação de justificativa detalhada e do atestado de viabilidade técnica fornecidos pela IF ao
Gestor Operacional do PMCMV.

6.5.1. Considerar-se-á aporte adicional, a alocação de recursos financeiros que serão
incorporados ao saldo contratual remanescente, imprescindíveis à conclusão e legalização de
empreendimentos em fase de construção ou de legalização, cujos contratos tenham sido rescindidos ou
distratados, com substituição da construtora originalmente contratada.

6.5.1.1. Na hipótese em que houver dolo ou culpa da construtora originalmente contratada ou de
terceiros, o FAR deverá ser ressarcido dos prejuízos.

6.5.2. Considerar-se-á suplementação, a alocação de recursos financeiros necessários à conclusão
daqueles empreendimentos ainda em fase de construção ou de legalização, em razão de fatos
supervenientes ou imprevisíveis, e que não decorram de erros nos projetos, dolo ou culpa, sem
substituição da construtora responsável pelas obras, exclusivamente, para empreendimentos com mais
de 90% de obras executadas e atestada pelo AF;



6.5.2.1. Não ensejarão suplementação quaisquer fatos previstos ou previsíveis, tais como
inflação, custos trabalhistas de toda ordem, fenômenos climáticos típicos e violações ao direito de
posse quando não houver vigilância.

6.5.3. Compete ao Gestor Operacional do PMCMV aprovar os aportes adicionais e
suplementações.

6.5.3.1. Nos casos em que o aporte adicional ou suplementação resultar em valor, por unidade
habitacional, superior aos limites estabelecidos nos itens 6.3 e 6.4 para o respectivo recorte territorial,
a análise do Gestor Operacional do PMCMV será obrigatoriamente embasada em laudo de perícia
técnica de engenharia, que abordará, no mínimo, a motivação, levantamento de serviços necessários à
conclusão do empreendimento e os custos decorrentes.

6.5.3.2. O Gestor Operacional do PMCMV expedirá os atos normativos necessários à
operacionalização deste item.

6.6. O Gestor Operacional do PMCMV apresentará à Secretaria Nacional de Habitação, por
ofício, em periodicidade mínima mensal, a relação de operações que, após as análises de que trata o
item 6.5, possuam manifestação favorável ao aporte adicional ou suplementação.

6.6.1. A formalização dos instrumentos de retomada de obras será condicionada à avaliação do
MCIDADES, exclusivamente no que se refere à disponibilidade orçamentária e financeira .

.~ 7. PROCESSO DE SELEÇÃO DE EMPRESA CONSTRUTORA EM TERRENO DOADO AO
FAR.

7.1. O processo de seleção da empresa construtora, sem prejuízo da observância das demais
disposições legais e regulamentares vigentes, deverá observar:

a) as disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, quando realizado pelo ente público
doador; ou b) as disposições da Lei n" 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, quando realizado pelo
Gestor Operacional do PMCMV.

7.2. No caso de terreno de propriedade da União, aplica-se o disposto na alínea "b" do item 7.1.

8. ENQUADRAMENTO E SELEÇÃO DE PROPOSTAS

As empresas do setor da construção civil deverão apresentar propostas às Instituições financeiras
para fins de enquadramento e seleção de projetos.

8.1. Fica definido como enquadramento de propostas o processo que se destina a verificar o
atendimento aos objetivos e diretrizes do programa.

8.1.1. O enquadramento será realizado pelo Gestor Operacional do PMCMV, a partir da
verificação dos seguintes pré-requisitos:

a) Inexistência de empreendimentos paralisados, no âmbito do FAR, no município objeto da
proposta;



b) inexistência de unidades concluídas e legalizadas há mais de 60 (sessenta) dias, com
ociosidade superior a 5% (cinco por cento) do total contratado, no município, com recursos do FAR.

c) Contratação em áreas urbanas, no âmbito do PMCMV, com recursos do Fundo de
Desenvolvimento Social (FDS), da Oferta Pública de Recursos e do FAR, desconsideradas as
operações vinculadas ao PAC, limitada a 30% do déficit habitacional urbano do município;

d) Número máximo de unidades habitacionais por empreendimento isolado, e por agrupamento
de empreendimentos, de acordo com o porte populacional do município:

População Quantidade de Unidades Quantidade de Unidades
Empreendimento isolado Agrupamento

até 20.000 habitantes 50 200

de 20.001 a 50.000 habitantes 100 400

de 50.001 a 100.000 habitantes 300 1200

acima de 100.000 habitantes 500 2.000

e) Cumprimento das especificações mínimas estabelecidas em ato normativo específico do
MCIDADES; e

f) Inexistência de empreendimentos paralisados, no âmbito do FAR, contratados com a empresa
proponente.

8.1.2. Para verificação do disposto na alínea "a" e "f", serão desconsiderados os
empreendimentos paralisados em razão de fatos supervenientes ou imprevisíveis, e que não decorram
de erros nos projetos, dolo ou culpa.

8.1.2.1. Não serão considerados fatos supervenientes ou imprevisíveis inflação, custos
trabalhistas de toda ordem, fenômenos climáticos típicos e violações ao direito de posse quando não
houver vigilância.

8.2. No ato de apresentação da proposta, a empresa deverá anexar:

a) cópia da matrícula do imóvel, ou do compromisso de compra e venda válido, em nome da
empresa ou de proprietário da empresa proponente; ou

b) cópia do instrumento resultante de seleção publicado pelo ente público ou pelo Gestor
Operacional do PMCMV, em caso de terreno doado pelo ente público.

8.2.1. No ato de apresentação da proposta, a empresa deverá apresentar, no mínimo, as seguintes
informações:

a) Razão Social, CNPJ; endereço;

b) localização do empreendimento (endereço, UF, município);

c) valor do investimento total (R$);

d) valor da operação (R$);

e) valor da contrapartida (R$);



f) tipo de contrapartida (financeira! terreno! serviços e obras);

g) quantidade de unidades habitacionais;

h) valor por unidade habitacional;

i) quantidade de unidades habitacionais considerando agrupamentos de empreendimentos;

j) tipologia (Apartamento! Casa Sobreposta! Casa! Misto);

k) demanda habitacional destinada a (intervenções PAC !emergência ou calamidade! demais);

I) distância mínima entre o empreendimento (a ser medida desde o centro geométrico da
poligonal do empreendimento proposto) e:

1.1) equipamento público educacional pré-existente (m) - creche pública, escola de ensino
infantil, fundamental ou ensino médio, o que for mais próximo;

1.2)agência bancária ou agência dos correios ou lotérica pré-existentes (m), a que for mais
próxima; e

1.3)ponto de ônibus (m);

m) se o empreendimento é proposto em terreno proveniente de doação ou cessão;

n) se no município objeto da proposta foram implementados instrumentos da Lei n° 10.257, de
IOde julho de 200 I, que visam ao controle da retenção das áreas urbanas em ociosidade;

o) se foram implementados pelos entes públicos (estado, Distrito Federal e municípios) medidas
de desoneração tributária para as construções destinadas à habitação de interesse social, objeto da
proposta; e

p) existência prévia de infraestrutura urbana básica:

p.l) água encanada;

p.2) iluminação viária;

p.3) rede de esgoto; e

p.4) pavimentação.

8.3. Os projetos enquadrados passam à fase de seleção, a ser realizada pelo MCIDADES, que
consiste em eleger as propostas até o limite dos recursos alocados ao programa.

8.4. Para a seleção de propostas serão observados, no mínimo, as seguintes diretrizes:

a) regionalização: quantidade de unidades habitacionais já contratadas no município em relação
ao seu porte e déficit habitacional;

b) indicadores de dinamismo do entorno: distância do empreendimento às centralidades
existentes, em específico, equipamentos educacionais, agências bancárias, agência dos correios ou
lotérica e ponto de ônibus;



c) porte do empreendimento, em relação ao porte populacional do município;

d) gestão territorial e infraestrutura básica:

d.l) se o empreendimento é proposto em terreno proveniente de doação ou cessão;

d.2) implementação pelos municípios dos instrumentos da Lei n" 10.257, de IOde julho de 200 I,
que visam ao controle da retenção das áreas urbanas em ociosidade.;

d.3) implementação pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios de medidas de
desoneração tributária para as construções destinadas à habitação de interesse social; e

d.4) existência prévia de infraestrutura urbana básica (água encanada, iluminação viária, rede de
esgoto e pavimentação).

8.5. O Gestor Operacional do PMCMV encaminhará ao MCIDADES, até o quinto dia útil do
mês subsequente, a relação dos projetos enquadrados no mês anterior, para fins de seleção, observado
o modelo definido no Anexo V.

8.6. O MCIDADES divulgará as propostas selecionadas, que passam à fase de contratação na
forma disposta no item 9.

8.7. Ficam dispensadas do processo de enquadramento e seleção, as propostas:

a) em área disponibilizada pela Secretaria do Patrimônio da União (SPU);

b) vinculadas a intervenções no âmbito do PAC, nos termos do Anexo II desta portaria; e

c) que visem atender a demanda habitacional proveniente da situação de emergência ou de
calamidade pública reconhecida pelo Ministério da Integração Nacional.

9. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

9.1. As empresas de construção civil que tenham propostas selecionadas e publicadas em
Portaria específica deverão:

a) desenvolver os projetos em conformidade com as especificações mínimas definidas em ato
normativo específico do MCIDADES, apresentando-os à IF escolhida, acompanhado das demais
documentações exigidas pela IF; e

b) apresentar à IF Instrumento de Compromisso firmado pelo Chefe do Poder Executivo local,
comprometendo-se com a execução das ações necessárias ao atendimento da demanda gerada pelos
empreendimentos a serem contratados, conforme especificações definidas em ato normativo específico
do MCIDADES.

9.3. As IF procederão à análise técnica, jurídica e documental segundo regulamentações
específicas e normativos próprios.

9.3.1. Cumpridos os requisitos de análise e aprovação, as IF procederão à contratação do
empreendimento.



9.4. A contratação fica condicionada à verificação, pelas IF, das informações prestadas durante o
processo de enquadramento e seleção, encaminhadas ao MCIDADES, conforme o item 8 deste anexo.

9.5. O prazo para contratação do empreendimento será de até 180 dias contados a partir da
publicação da portaria de seleção.

9.5.1 O MCIDADES poderá admitir a prorrogação, por igual período, do prazo previsto no item
9.5, baseado em solicitação fundamentada do Gestor Operacional do PMCMV, motivada por
dificuldades na obtenção do licenciamento ambiental necessário.

10. MONITORAMENTO

10.1 O MCIDADES realizará o monitoramento e avaliação do MCMV Faixa 1, a partir das
informações que deverão ser disponibilizadas pelas IF, conforme segue:

10.1.1. As operações em análise, contendo os seguintes dados:

a) número da operação;

b) data de apresentação do projeto;

c) natureza da operação (produção, requalificação, calamidade ou vinculada);

d) valor total do investimento;

e) valor a ser contratado;

f) código do IBGE e nome do município;

g) Unidade da Federação a que pertence o município;

h) código, nome e endereço do empreendimento;

i) razão social e CNPJ da empresa proponente;

j) quantidade e tipologia das unidades (casa, apartamento ou casa sobreposta) que compõem o
empreendimento;

k) quantidade de unidades adaptadas no empreendimento;

1)tipo de empreendimento (condomínio ou loteamento);

m) coordenadas geográficas do empreendimento;

n) valor do aquecimento solar utilizado na obra;

o) formas e respectivos valores das contrapartidas ofertadas pelo poder público; e

p) ente público parceiro (que ofertou as contrapartidas).

10.1.2. As operações contratadas, contendo os seguintes dados:



a) número do contrato;

b) situação do contrato (contratado, distratado ou cancelado);

c) data assinatura do contrato;

d) natureza do contrato (produção, requalificação, calamidade ou vinculada);

e) valor total do investimento;

f) valor contratado;

g) código do IBGE e nome do município;

h) unidade da Federação a que pertence o município;

i) código, nome e endereço do empreendimento;

j) razão social e CNPJ da empresa proponente;

k) quantidade e tipologia das unidades (casa, apartamento ou casa sobreposta) que compõem o
empreendimento;

1)quantidade de unidades adaptadas no empreendimento;

m) tipo de empreendimento (condomínio ou loteamento);

n) coordenadas geográficas do empreendimento;

o) data da contratação;

p) data prevista para conclusão da obra;

q) data prevista para inauguração da obra;

r) valor do aquecimento solar utilizado na obra ou de sistema alternativo de aquecimento de água
ou geração de energia;

s) tipos e respectivos valores das contrapartidas aportadas pelo poder público; e

t) ente público parceiro (que aportou as contrapartidas).

10. 1.3. As operações rejeitadas, contendo os seguintes dados:

a) número da operação;

b) motivo da rejeição.

10.104. Os empreendimentos concluídos, discriminando:

a) número do empreendimento;

b) número do contrato;



c) data da inauguração do empreendimento;

d) data prevista para a entrega do empreendimento; e

e) quantidade de unidades ociosas no empreendimento.

10.1.5. As operações de alienação dos imóveis, discriminando:

a) o número do contrato do empreendimento;

b) o número do contrato de alienação da unidade;

c) a data do contrato de alienação da unidade;

d) o nome, o sexo e a idade do responsável a quem foi alienado a unidade habitacional;

e) CPF do responsável;

f) NIS do responsável pelo grupo familiar;

g) renda familiar mensal bruta dos beneficiários dentro do grupo familiar;

h) se mulher chefe de família;

i) se titular com deficiência física;

j) se com membro da família com deficiência física;

k) se proveniente de área de risco;

I) se proveniente de atendimento excepcionado (calamidade pública); e

m) se proveniente de operação vinculada, com o respectivo número do Termo de Compromisso.

10.1.6. O andamento das obras, discriminando:

a) número do contrato;

b) situação do contrato (contratado, distratado ou cancelado);

c) data da última liberação;

d) valores liberados;

e) percentuais de execução de obras;

f) situação das obras (não iniciada, normal, paralisada, atrasada, outras);

g) providências adotadas (no caso de não iniciada, atrasada ou paralisada);

h) data prevista de conclusão; e

i) data prevista para inauguração.



11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. As IF ficam impedidas de contratar empreendimentos nos municípios que:

a) não assinarem Termo de Adesão ao Programa;

b) não cumprirem o disposto no Instrumento de Compromisso;

c) não executaram o trabalho social em empreendimentos contratados com recursos do FAR.



ANEXO II

OPERAÇÕES VINCULADAS A INTERVENÇÕES NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE
ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO (PAC)

1. FINALIDADE

1.1. As operações, de que trata este Anexo, são aquelas vinculadas a intervenções inseridas no
Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), que demandem reassentamento, remanejamento ou
substituição de unidades habitacionais.

2. DIRETRIZES GERAIS

2.1. Ficam os estados, Distrito Federal e municípios (entes públicos) responsáveis por indicar o
terreno necessário à produção das unidades habitacionais.

2.2. É facultado aos entes públicos submeter ao MCIDADES proposta de destinação de unidades
habitacionais de empreendimentos em produção no município, com recursos do FAR, para atender à
demanda da intervenção inserida no PAC.

2.3. A contratação das operações de aquisição das unidades habitacionais deverá ser realizada,
preferencialmente, pela IF com a qual foi firmado o Termo de Compromisso ou o Contrato de
Financiamento referente à intervenção inserida no PAC.

2.3.1. As operações de aquisição de unidades habitacionais vinculadas às intervenções inseridas
no PAC, que não estejam sob gestão do MCIDADES, deverão ser previamente submetidas ao
MCIDADES.

2.4. No contrato com o beneficiário deverá constar a identificação e o número do Termo de
Compromisso ou do Contrato de Financiamento da intervenção inserida no PAC.

3. CONDIÇÕES ESPECIAIS

3.1. É facultado às IF a realização de operações de aquisição de imóveis nos termos do disposto
no art. 79-A da Lei n? 11.977, de 7 de julho de 2009.

3.2. Nos casos em que houver desapropriação amigável de imóvel necessário à produção das
unidades habitacionais, poderá ser antecipado o valor de aquisição, para o fim específico de pagamento
das indenizações, observadas as seguintes condições:

a) o ente público deverá apresentar requerimento alegando insuficiência de recursos para custear
a indenização inerente ao processo de desapropriação;

b) o valor a ser antecipado será o menor entre o valor de avaliação e o valor acertado entre o ente
público e o expropriado para fins de indenização, cabendo ao ente público arcar com eventual
diferença;

c) a aquisição das unidades habitacionais deverá ser viável deduzido o valor de pagamento
antecipado do imóvel;



d) a antecipação do recurso deverá ocorrer por ocasião do registro da escritura de desapropriação
amigável; e

e) a antecipação dos recursos deverá estar regulada em instrumento próprio que deverá estar
assinado quando do aporte dos recursos e será levado a registro em ato contínuo ao registro da
escritura de desapropriação amigável.

4. TRABALHO SOCIAL

4.1. Nas operações de aquisição de unidades habitacionais vinculadas às intervenções inseridas
no PAC, que estejam sob gestão do MCIDADES, o trabalho social será executado pelo ente público
com recursos do Termo de Compromisso ou Contrato de Financiamento, sendo regulado por ato
normativo específico, de acordo com o previsto para as respectivas Secretarias Nacionais às quais
estejam vinculados.

4.2. Nas operações de aquisição de unidade habitacionais para atender calamidades e desastres
naturais o Trabalho Social obrigatório observará o disposto em ato normativo específico para as
operações com recursos do FAR destinadas à demanda aberta.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1 Para efeitos de contratação de operações vinculadas, é imprescindível que a Síntese de
Projeto Aprovado (SPA) esteja homologada para a etapa que dará causa ao reassentamento das
famílias, observado o cadastramento inicial para o termo de compromisso ou do contrato de
financiamento.

5.2 No caso de intervenções inseridas no PAC não geridas pelo Ministério das Cidades, a
autorização de contratação somente será concedida após o início das obras.

5.3. É facultado ao MCIDADES autorizar casos excepcionais que envolvam alterações das
diretrizes e especificações de unidades habitacionais e de empreendimentos de requalificação,
dispostas em ato normativo específico do MCIDADES, a partir de solicitação do ente público,
acompanhada de manifestação técnica conclusiva da IF e do Gestor Operacional do PMCMV.

5.4. Para fins de comprovação da titularidade e regularidade fundiária de que tratam os §§ 7° e 8°
do art. 8° do Decreto n" 7.499, de 16 de junho de 2011, será exigido registro de direito real na
matrícula do imóvel.

5.4.1 Admite-se, alternativamente, para fins de comprovação da titularidade, análise da cadeia
sucessória do imóvel.



ANEXO III

EDIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE EDUCAÇÃO COMPLEMENTARES À
HABITAÇÃO

1. FINALIDADE

1.1. Os equipamentos públicos de que trata este Anexo são aqueles destinados à educação a
serem custeados com recursos do FAR.

2. DIRETRIZES GERAIS

A contratação dos equipamentos públicos ocorrerá em caráter excepcional, observada a
disponibilidade orçamentária e financeira, devendo ser motivada pelo ente público e dimensionada,
especificamente, de forma a atender a demanda do empreendimento habitacional ou conjunto de
empreendimentos contíguos, a partir de 500 (quinhentas) unidades habitacionais.

2.1. Esta demanda deverá estar expressa no Relatório de Diagnóstico da Demanda por
Equipamentos e Serviços Públicos e Urbanos e na Matriz de Responsabilidade, definido em ato
normativo específico do MCIDADES, e apresentado no ato de contratação da operação.

2.2. A contratação dos equipamentos públicos será formalizada pela IF responsável pela
aquisição do empreendimento para as quais esses equipamentos forem propostos.

2.3. A contratação dos equipamentos públicos deverá ocorrer simultaneamente à contratação das
unidades habitacionais.

2.3.l. A contratação de equipamentos públicos para o atendimento de empreendimentos
contratados até 31 de dezembro de 2013 somente será permitida, nos casos em que a necessidade tenha
sido fundamentada no ROD e na Matriz de Responsabilidade, no ato da contratação do
empreendimento.

2.4. A contratação da edificação dos equipamentos públicos está condicionada à existência de
compromisso prévio dos entes públicos em assumir a operação, a guarda e a manutenção do
equipamento público, imediatamente após a conclusão da obra, e colocá-lo em funcionamento em até
60 (sessenta) dias após sua conclusão e entrega.

2.5. A IF deverá compatibilizar e acompanhar os cronogramas de execução das obras do
empreendimento ou conjunto de empreendimentos contíguos e dos equipamentos públicos.

2.7. Os equipamentos públicos deverão estar localizados em área situada na poligonal do
empreendimento ou em área adjacente, à distância máxima de 1.000 (mil) metros de seu acesso por via
pública, e ser dotados de vias de acesso pavimentadas, drenagem pluvial, calçadas, guias e sarjetas,
rede de energia elétrica e iluminação pública, rede para abastecimento de água potável, solução para
esgotamento sanitário e coleta de lixo.

2.8. Os equipamentos públicos deverão ser incorporados ao patrimônio do ente público
proprietário do terreno no qual for realizada a edificação ou doados ao ente público responsável pela
operação, guarda e manutenção, caso a edificação seja realizada em terreno de propriedade do FAR.



3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DAS EDIFICAÇÕES

3.1. Os projetos arquitetônicos dos equipamentos públicos de educação deverão observar os
correspondentes requisitos mínimos estabelecidos pelas políticas setoriais federal, estadual, distrital ou
municipal, em específico, o disposto pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE),
disponíveis no sítio (www.fnde.gov.br).

4. VALORES MÁXIMOS DE AQUISIÇÃO

4.1. O valor custeado pelo FAR para edificação dos equipamentos públicos está limitado a 6%
(seis por cento) do valor de aquisição das unidades habitacionais com recursos do FAR no
correspondente empreendimento ou conjunto de empreendimentos contíguos.

4.1.1. O valor custeado pelo FAR por equipamento está limitado ao estabelecido pelos órgãos
responsáveis pelas políticas setoriais federais.

4.1.2. O aporte de recursos financeiros, bens ou serviços economicamente mensuráveis, por parte
do ente público é admitido para o pagamento de itens não previstos pelos órgãos responsáveis pelas
políticas setoriais, limitado a 20% do valor do equipamento custeado pelo FAR.

5. FLUXO OPERACIONAL

5.1. O ente público deverá fazer constar do RDD e apresentar à IF proposta de contratação dos
equipamentos públicos, com recursos do FAR, acompanhada da indicação does) terreno(s),
documentação comprobatória da titularidade da(s) área(s), do Relatório de Diagnóstico da Demanda
por Equipamentos e Serviços Públicos e Urbanos e da Matriz de Responsabilidade do empreendimento
ou conjunto de empreendimentos contíguos.

5.2. A IF analisará a solicitação do ente público informando quais equipamentos públicos
poderão ter a execução custeada pelo FAR.

5.3. A empresa do setor da construção civil apresentará à IF a proposta para contração da
execução dos equipamentos públicos, com recursos do FAR como documento necessário à contratação
da operação.

5.3.1. A empresa do setor da construção civil é responsável pela elaboração dos projetos e sua
aprovação pelo município e demais órgãos competentes.

5.4. Após análise dos projetos apresentados pela empresa do setor da construção civil a IF
contratará a execução dos equipamentos públicos no mesmo ato da contratação do empreendimento e
com cronograma de obras vinculados;

5.5. O Gestor Operacional do PMCMV deverá apresentar informações, à Secretaria Nacional de
Habitação, que permitam o acompanhamento da contratação e da execução dos equipamentos
públicos.

6. INSTRUMENTO DE COMPROMISSO

6.1. A contratação do equipamento público deve integrar o Instrumento de Compromisso,
firmado pelo ente público, conforme especificações mínimas definidas em ato normativo específico do
MCIDADES.



6.2. O Instrumento de Compromisso deverá ser firmado em data anterior à contratação dos
equipamentos públicos e não estarão sujeitos a alterações posteriores.

6.3. O Instrumento de Compromisso deve prever a responsabilidade do ente público em assumir
a operação, a guarda e a manutenção do equipamento público, imediatamente após a conclusão da
obra, e colocá-lo em funcionamento em até 60 (sessenta) dias após sua conclusão e entrega.

6.4. Quando a edificação tiver que ser realizada em terreno cuja propriedade não seja do ente
público responsável pela operação, guarda e manutenção does) equipamento(s), o instrumento de
compromisso deverá contar com a participação de todos os entes envolvidos como também prever a
obrigatoriedade de transferência do uso ou da propriedade para o mencionado ente responsável pela
operacionalização.

7. CLÁUSULAS DO INSTRUMENTO DE COMPROMISSO

7. I. O instrumento deverá conter, no mínimo, as seguintes cláusulas e condições:

7.1.1. OBJETO

O objeto do Instrumento é estabelecer os compromissos do (ente público) em assumir a
operação, a guarda e a manutenção does) equipamento(s) público (s) (especificar), a serem edificados
para atendimento da demanda gerada pelo(s) empreendimento(s) denominado(s) (nome) situado à
(endereço), a ser adquirido oujá adquirido pelo FAR, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha
Vida.

7.1.2. ATRIBUIÇÕES

I - Instituições Financeiras Oficiais Federais:

a) contratar a edificação do equipamento de (especificar) em conformidade com o projeto
aprovado pelo município, na mesma operação de contratação do empreendimento residencial por meio
dos órgãos competentes e setoriais observando as políticas setoriais federal, estadual, distrital, ou
municipal;

b) disponibilizar para o (ente público) o cronograma de execução das obras, e

c) disponibilizar mensalmente para (ente público) o relatório de acompanhamento da obra.

II - Ente público, no âmbito de suas competências:

a) aprovar o projeto, emitindo o respectivo Alvará de Construção;

b) acompanhar o cronograma de execução;

c) receber, imediatamente após a conclusão da obra, o equipamento público;

d) apresentar dotação orçamentária específica em valor suficiente para equipar, operar e manter
os equipamentos públicos e declaração de que não está impedido em decorrência da Lei de
Responsabilidade Fiscal quando da contratação da operação;

e) equipar, assumir a operação, a guarda e a manutenção do equipamento de (especificar),
colocando-o em funcionamento em até 60 (sessenta) dias após a sua conclusão e entrega.



7.1.3. PENALIDADE

Caso o equipamento público não entre em operação em até 60 (sessenta) dias, a contar da sua
conclusão e entrega, a IF contratante da operação deverá comunicar o Gestor Operacional do PMCMV
que notificará o (ente público) para devolução, em até 60 (sessenta) dias, do valor aportado pelo FAR
para a edificação do equipamento de (especificar), devidamente atualizado pela taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), sem prejuízo de notificação ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
Fundeb.



ANEXO IV

GESTÃO CONDOMINIAL E PATRIMONIAL

1. O desenvolvimento das ações de gestão condominial e patrimonial, nos empreendimentos sob
a forma de condomínio, será de responsabilidade do ente público.

1.1. O responsável pela gestão condominial e patrimonial fica autorizado a contratar empresa
especializada para execução dos serviços.

1.2. Quando se tratar de empreendimentos sob a forma de loteamento, cuja tipologia das
unidades habitacionais seja horizontal, as ações de gestão patrimonial serão desenvolvidas dentro do
Trabalho Social.

1.3. O ente público deverá manifestar-se pela responsabilidade de execução do trabalho de
gestão condominial e patrimonial no momento de assinatura da contratação do empreendimento,
fazendo constar do Instrumento de Compromisso.

IA. Caso o ente público manifeste-se pela não execução do trabalho de gestão condominial e
patrimonial, a IF poderá se encarregar de contratar empresa para execução desses trabalhos ..

1.5. Caso o ente público tenha feito constar no Instrumento de Compromisso sua manifestação
pela execução do trabalho de gestão condominial e patrimonial, mas não apresente o plano de ação até
40% (quarenta por cento) de execução da obra, fica a IF autorizada a contratar empresa credenciada
para execução desses trabalhos.

2. Para as obras entregues, com contrato encerrado e que não foram aplicados os recursos do
Trabalho Social, fica autorizada a contratação pela IF de empresas para darem apoio técnico à
implementação da gestão condominial e patrimonial.

2.1. O recurso para a execução dessas atividades será disponibilizado pelo Fundo de
Arrendamento Residencial (FAR) à IF e corresponderá a 0,5% (meio por cento) do valor de aquisição
da unidade habitacional aportado pelo FAR, para empreendimentos sob a forma de condomínio e sob a
forma de loteamento verticalizado.

3. A duração do desenvolvimento das ações de apoio à gestão condominial e patrimonial será de,
no mínimo, 12 (doze) meses, com início imediatamente após ocupação do empreendimento.

4. O desenvolvimento das ações de apoio à gestão condominial e patrimonial deverá ser
articulado com as do Trabalho Social, incentivando a autogestão na administração dos condomínios e
evitando sobreposição de atividades ou controvérsias de orientação.

5. O ente público ou as empresas contratadas para desenvolver as ações/atividades previstas
neste anexo, deverão ter equipe técnica com formação e experiência no trabalho com gestão
condominial e patrimonial e apresentar à IF, para aprovação e assinatura de Convênio ou Contrato, o
Plano de Trabalho contendo as atividades a serem desenvolvidas e o cronograma físico financeiro.

5.1. As liberações de parcelas pela IF conforme cronograma físico-financeiro aprovado serão
feitas mediante a apresentação de relatórios contendo as atividades executadas e os resultados obtidos
em cada fase do trabalho, bem como o relatório final.

5.2. A liberação da parcela seguinte fica condicionada ao ateste da IF quanto ao cumprimento do
Plano de Trabalho.



6. O relatório de execução do Trabalho Social, recebido e aprovado pela IF, será disponibilizado
para os responsáveis pelo Trabalho de Gestão Condominial, para fins de compatibilização das ações e
vice-versa

7. Os conteúdos mínimos das ações de apoio à gestão condominial a serem desenvolvidas nos
empreendimentos constituídos sob a forma de condomínio são os seguintes:

7.1. Na fase de formação do condomínio, que terá duração de 30 (trinta) dias:

a) efetuar levantamento de informações que subsidiarão a elaboração da revisão orçamentária do
condomínio;

b) prestar assessoria técnica nas reuniões que antecedem a ocupação informando aos
beneficiários do Programa sobre os seguintes aspectos:

b.I) custo de manutenção e consumo do condomínio em relação ao rateio das despesas entre os
condôminos (ordinárias e extraordinárias);

b.2) regramento das obrigações dos condôminos em relação ao Código Civil e outras legislações
pertinentes;

b.3) regramento das obrigações do síndico e conselho fiscal em relação ao Código Civil e outras
legislações pertinentes, interagindo com o Trabalho Social (TS) na identificação de potenciais
lideranças; e

b.4) eleição de síndico e conselho fiscal.

c) apresentar ao contratante relatório contendo as atividades executadas e os resultados obtidos
nessa fase.

7.2. Na fase de implantação e organização do condomínio, com duração máxima de 90 (noventa)
dias:

a) convocar os beneficiários do Programa para a assembleia de eleição do síndico e conselho
fiscal, por meio de edital específico;

b) realizar assembleia de eleição do síndico e conselho fiscal;

c) providenciar emissão de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do condomínio e
registro das atas, informando ao contratante após sua conclusão;

d) realizar reunião inicial com síndico e conselho fiscal para esclarecimentos acerca do trabalho
de assessoramento e consultoria que será conduzido pela empresa no empreendimento;

e) apoiar o síndico nas discussões com os condôminos para elaboração/adequação do regimento
interno;

f) prestar esclarecimento e assessoramento ao síndico e ao conselho fiscal acerca da abertura de
contas Pessoa Jurídica (PJ) do condomínio, inscrição de contribuinte municipal, questões tributárias,
contratação de empregados e encargos decorrentes, emissão de boletos de cobrança, recebimento da
primeira taxa de condomínio;



g) confirmar a transferência de titularidade do condomínio nas concessionárias de água, energia
elétrica e gás, onde houver, regularizando as situações pendentes e informando ao contratante;

h) prestar esclarecimento e assessoramento ao síndico e conselho fiscal acerca das garantias de
obras;

i) prestar esclarecimento e assessoramento ao síndico e conselho fiscal acerca da manutenção
preventiva e respectivos cronogramas, obtenção de orçamento e formação de agenda de fornecedores;

j) orientar o síndico e conselho fiscal sobre a necessidade de manter atualizado e vigente o Auto
de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), conforme requerido pela Legislação Municipal; e

k) apresentar ao contratante relatório mensal, contendo as atividades executadas e os resultados
obtidos no período correspondente.

7.3. Na fase de gestão condominial, que deve ser iniciada após a eleição do síndico e conselho
fiscal, com duração até o final da vigência do contrato:

a) assessorar o síndico quanto à necessidade e periodicidade da convocação de assembleias,
ordinárias e extraordinárias, assim como aos seus respectivos procedimentos;

b) participar das assembleias, ordinárias e extraordinárias, prestando assessoramento e
esclarecimento de dúvidas relativas às questões condominiais;

c) realizar reunião de esclarecimento e informação com o síndico e conselho fiscal sobre a
legislação municipal, estadual e federal incidente sobre a gestão de condomínios;

d) orientar o síndico e conselho fiscal com relação à elaboração de cadastro de moradores,
planejamento e condução de assembleias, reuniões, registro de atas, publicação de informativos, sigilo
de informações e guarda de documentos do condomínio;

e) disponibilizar canais de comunicação para esclarecer dúvidas ou prestar assessoramento ao
síndico e conselho fiscal nas questões administrativas e financeiras do condomínio;

t) realizar reuniões mensais com o síndico e conselho fiscal para tratar de assuntos relativos à
gestão do condomínio e preparação da pauta das assembleias;

g) realizar reuniões mensais com o síndico e conselho fiscal para tratar da preparação e
elaboração da prestação de contas mensal do condomínio, orientando quanto ao controle financeiro
como recebimentos, pagamentos, saldos, fluxo de caixa, balanço mensal, agenda de contas a pagar,
rateio de despesas e cobrança de inadimplentes;

h) auxiliar o síndico na realização da 1a reunião de condomínio, a ser realizada no máximo até o
45° (quadragésimo quinto) dia após a eleição do síndico e conselho fiscal, para:

h.l) reforçar as orientações relativas à convenção de condomínio e ao regimento interno, para
garantir sua aplicabilidade;

h.2) esclarecer as diferenças entre assembleias ordinárias e extraordinárias;

h.3) informar sobre a forma de decisão de contratação, pelo condomínio, de despesas ou
benfeitorias para o empreendimento;



hA) esclarecer os valores descritos na previsão orçamentária;

h.5) orientar sobre formas de gestão condominial (autogestão, contratação de administradoras,
empresas de cobrança);

h.6) informar sobre a necessidade de contratação de seguro obrigatório do condomínio e outras
exigências legais.

i) realizar com o síndico a verificação periódica do estado de conservação das áreas e
equipamentos comuns do condomínio, para prestar as orientações pertinentes às manutenções
necessárias;

j) orientar o síndico a realizar reuniões com grupos de moradores, entre o 60° (sexagésimo) e 70°
(septuagésimo) dia após a entrega das chaves, para informar aos condôminos as questões de uso dos
equipamentos comuns do empreendimento, manutenções preventivas e corretivas, vícios construtivos e
garantia da obra, medidas de segurança e prevenção de acidentes nas áreas comuns do condomínio,
participando e prestando assessoramento e esclarecimento de dúvidas relacionadas ao assunto;

k) orientar o síndico a realizar reuniões com grupos de moradores, entre o 90° (nonagésimo) e
100° (centésimo) dia após a entrega das chaves, para informar sobre a adimplência e o custo do
condomínio, bem como a manutenção da saúde financeira, estratégias para redução dos custos e
formas de obtenção de receitas para o condomínio, abordando implicações legais em consequência da
inadimplência;

I) prestar assessoria administrativa, contábil e jurídica na implementação de projetos de interesse
do condomínio;

m) apoiar o condomínio e os beneficiários na identificação, registro formal e encaminhamento de
ocorrências de problemas construtivos em áreas comuns e privadas conforme previsto pela legislação
específica;

n) receber as reclamações dos moradores sobre problemas nas unidades habitacionais e/ou no
condomínio, registrar, triar e encaminhá-Ias ao responsável, de acordo com a natureza do problema.

o) orientar o síndico e o conselho fiscal sobre procedimentos de elaboração de Ata de todas as
reuniões e assembleias realizadas com os condôminos;

p) elaborar e apresentar ao contratante relatório mensal contendo as atividades executadas e os
resultados obtidos no período correspondente; e

q) elaborar e apresentar ao contratante relatório final sobre os resultados da execução da
totalidade das ações contidas no plano de trabalho.

8. Os conteúdos das ações de apoio à gestão patrimonial a serem desenvolvidas nos
empreendimentos constituídos sob a forma de condomínio e loteamento verticalizados são os
seguintes:

8. I. Na etapa de pré-ocupação, que terá duração de 30 (trinta) dias, serão executadas as seguintes
atividades:

a) reuniões com os beneficiários do Programa, antes da ocupação do imóvel, para informá-los
sobre os seguintes aspectos:



a.l ) condições de uso e manutenção das unidades habitacionais, considerando a tipologia e o
sistema construtivo utilizado;

a.2) educação financeira voltada às obrigações dos beneficiários com as prestações mensais do
financiamento e das taxas de condomínio;

a.3) condições, prazos e requisitos de garantia de obras (vícios aparentes e ocultos);

a.4) condições e requisitos de manutenção preventiva de instalações e equipamentos, bem como
as responsabilidades da construtora, do condomínio, do beneficiário e do poder público;

a.5) condições e requisitos de seguro obrigatório do condomínio; e

a.6) diferenciações entre seguro obrigatório do condomínio, seguro para cobertura de sinistro de
danos físicos no imóvel e seguro para cobertura de sinistro por morte ou invalidez permanente.

b) apresentar ao contratante relatório contendo as atividades executadas e os resultados obtidos
nessa fase.

8.2. Na etapa pós-ocupação, que terá duração de 11 (onze) meses, serão executadas as seguintes
atividades:

a) repasse de informações básicas sobre manutenção preventiva da moradia e dos equipamentos
coletivos, e sobre os sistemas de água, esgoto, coleta de resíduos sólidos e de aquecimento solar,
quando for o caso, e treinamento para o uso adequado desses sistemas;

b) capacitações visando fomentar atitudes voltadas para a conservação e manutenção das
unidades habitacionais;

c) noções de segurança coletiva e de prevenção de acidentes domésticos;

d) verificar, acompanhar e, se necessário, providenciar a alteração de titularidade das inscrições
municipais para fins de cobrança individual de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), que se
encontra em nome do FAR, para o nome do adquirente;

e) disponibilizar mensalmente ao contratante relatório de unidades não ocupadas ou ocupadas
irregularmente e sempre que solicitado, identificando a necessidade de reformas/manutenções e troca
de chaves e relatando as providências adotadas para resolução.

f) adotar ações visando à regularização, junto aos Cartórios de Registro de Imóveis, dos
contratos de venda e compra firmados pela IF com os beneficiários;

g) apresentar ao contratante relatório contendo as atividades executadas e os resultados obtidos
nessa fase.

h) apoiar os beneficiários na identificação, registro formal e encaminhamento de ocorrências de
problemas construtivos nas unidades habitacionais conforme previsto pela legislação específica; e

i) receber as reclamações dos moradores sobre problemas nas unidades habitacionais, registrar,
triar e encaminhá-las ao responsável, de acordo com a natureza do problema.



ANEXO V

RELAÇÃO DE PROPOSTAS ENQUADRADAS - INFORMAÇÕES MÍNIMAS

1. A relação de propostas encaminhada, mensalmente, pelo Gestor Operacional do PMCMV ao
MCIDADES deverá apresentar as seguintes informações:

1.1. Identificação do Proponente:

a) Razão social e CNPJ da empresa proponente; e

b) endereço.

1.2. Informações Gerais do empreendimento proposto:

a) localização do empreendimento (endereço);

b) Unidade da Federação (UF);

c) município e respectivo código IBGE;

d) valor do investimento total (R$)

e) valor da operação (R$);

f) valor da contrapartida (R$);

g) tipo de contrapartida (financeira/ terreno/ serviços e obras);

h) quantidade de unidades habitacionais;

i) valor por unidade habitacional (R$);

j) quantidade de unidades habitacionais considerando agrupamentos de empreendimentos;

k) tipologia (apartamento/ casa sobreposta! casal misto); e

I) demanda habitacional destinada a: intervenções PAC /emergência ou calamidade/ demais.

1.3. Regionalização:

a) déficit habitacional urbano do município (expresso em número de unidades habitacionais);

b) contratação habitacional urbana faixa 1 (expresso em número de unidades habitacionais);

c) déficit habitacional urbano do município (-) contratação habitacional urbana faixa 1 (expresso
em número de unidades habitacionais);

d) contratação habitacional urbana faixa l/déficit habitacional urbano (%)

1.4. Indicadores de dinamismo do entorno:



a) distância mínima entre o empreendimento (a ser medida desde o centro geométrico da
poligonal do empreendimento proposto) e:

a.I) equipamentos educacionais, pré-existentes (m) - creche pública, escola de ensino infantil,
fundamental ou ensino médio, o que for mais próximo;

a.2) agência bancária, agência dos correios ou lotérica pré-existentes (m), a que for mais
próxima; e

a.3) pontos de ônibus (m).

1.5. Gestão territorial e infraestrutura básica

a) terreno proveniente de doação ou cessão por órgão público (sim/não);

b) implementação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de medidas de
desoneração tributária (sim/não);

c) terreno proveniente da aplicação de um dos seguintes instrumentos de controle da ociosidade
(sim/não);

d) água encanada pré-existente (sim/não);

e) iluminação viária pré-existente (sim/não);

f) rede de esgoto pré-existente (sim/não); e

g) pavimentação pré-existente (sim/não).


